
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

LEI Nº. 1.604, de 16 de Dezembro de 2020. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Municlpio de Nova Andradlna (MS); para 
o exerclcio financeiro de 2021 e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Nova 
Andradina-MS, para o exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

1 - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, 
Fundações, Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

li - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fundações, 
Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Art. 2° O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municipio de 
Nova Andradina para o exercício de 2021, estima a Receita e fixa a Despesa no valor total 
consolidado de R$ 211.500.000,00 importando o Orçamento Fiscal em R$ 125.480.392,96 e o 
Orçamento da Seguridade Social em R$ 86.019.607,04. 

Art. 3º A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de tributos, 
transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, de acordo com a legislação 
vigente, de conformidade com a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO) e separada por fontes de 
recursos, obedecendo a Instrução Normativa do TCE/MS e da Secretaria do Tesouro Nacional, 
demonstradas nos quadros que acompanham esta Lei. 

Parágrafo único. Se houver alteração nas normas legais quanto às fontes ou 
classificação de fontes, fica autorizado a criaçào, remanejamento e alteração das fontes e suas 
despesas, através de suplementação. 

Art. 4 º A receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das 
especificações constantes dos quadros integrantes desta lei, obseivado o seguinte 
desdobramento: 

... 
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RECEITA VALOR EM R$ 

RECEITAS CORRENTES

RECEITA IMPOSTOS, TAXAS E CONT.DE MELHORIA 32.361.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8.209.091,50
RECEITA PATRIMONIAL 1.818.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES 162.397.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.642.000,00
(-} DEDUÇÃO DE RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS -17.412.000,00
RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CREDITO 5.000.000,00
ALIENAÇAO DE BENS 300.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.794.000,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS CORRENTES 12.390.908,50
RECEITA TOTAL 211.500.000,00 

Parãgrafo único. Durante o exerclcio financeiro de 2021 a receita poderá ser
alterada de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação. 

Art. 5° O Orçamento para o exercício de 2021, por ser uno conforme consagra a
legislação, inclui todas as receitas arrecadadas pelo Município, a qualquer título, inclusive as que
se destínam aos diversos Fundos, Fundações e Autarquias e, também, todas as despesas
fixadas para a Administração Direta, Indireta e de cada Fundo, Fundação e Autarquia, vinculados
a um órgão, na condição de Unidade Orçamentária.

Art. 6º Os Gestores e Ordenadores de Despesas dos Fundos, Fundações,
Autarquias, Órgãos e Unidades que Integram o Orçamento Geral do Municlpio, deverão, para
efeito de execuçao orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita e o Plano
de Aplicação dessas Unidades que acompanham, como anexo, a presente lei, conforme
preceitua o inciso 1, § 2° do art. 2º da Lei nº. 4.320/64, no que couber a cada Unidade de
Execução Orçamentária.

Art. 7° A Mesa da Câmara, os Gestores e Ordenadores dos Fundos, Fundações,
Autarquias, Órgãos e Unidades, encaminharão ao Setor de Contabilidade da Prefeitura, até o dia
10 (dez) de cada mês subsequente, os Balancetes Mensais, para fins de incorporaçao e
consolidação ao sistema central de contabilidade, com vistas ao atendimento do que dispõe os
artigos 50 e 52 da Lei Complementar nº . 101 de 04 de maio de 2000. 

�
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Art. 8° A Despesa será realizada de acordo com as especificações constantes dos 
quadros que integram esta Lei, observado o seguinte desdobramento: 

RIAS UNIDADES ORÇAMENTAR 
PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal 

- -

DESPESA T OTAL 
-

R$ 7.0 
PODER EXECUTIVO 
Secretaria Municipal de 1 
Secretaria Municipal de E 
Secretaria Municipal de C 
Secretaria Municipal de P 
Secretaria Municipal de F 
Secretaria Municipal de _M 

-
00.000,00 

85.000,00 
82.500,00 
40.000,00 
23.300,00 
76.858,50 
42.234,46 
27.000,00 
65.000,00 
74.000,00 
99.107,04 
52.000,00 
87.000,00 
02.000,00 
45.000,00 
30.000,00 
15.000,00 
25.000,00 
25.000,00 

nfraestrutura 
ducação, Cultura e Esp�rt�s 
idadania e Assistência Social 
lanejamento e Administração 
inanças e _Qestão 
eio Ambiente Des. Integrado 

. Secretaria Municipal de S erviços Pú_Qlicos 
Govemadoria ---

Controladoria Geral 
-

e 
stência Social 
stlmento Social 

-----
Reserva de Contingência 
Fundo Municipal de Saúd 
Fundo Municipal de Assi 
Fundo Municipal de lnve 
Fundo Municipal dos Dire itos da Criança e Adolescente 
Fundeb 

itação lnt. Social Fundo Municipal de Hab 
Fundo Municipal do Meio 
Fundo Municipal de Urba 
Instituto Previdência de N 
Fundação lnstlt. De Tecn 
Fundo Es�ecial da Procu 
Fundo Municipal de Dese 
Fundo Municipal de Cultu 
Fundação _de Cultura de 
Fundo Municipal de Espo 
Funda�o Nov. de_Esport 
DESPESA TOTAL 
UNIDADES ORÇAMENT 

Ambiente 
nização 
ova Andradina Previna 
ologla e lnovaçao de N. Andradina 
rad2_ria Geral do Municlpio 
nvolvimento de Nova Andradina - --

ra 

Nova Andradina 
rte e Lazer 
e e Lazer --

ARIAS 

� 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

6.3 
22.1 
7.3 
2.2 

22.3 
7.7 

19.8 
9 
2 
1 

60.9 
1.4 

5 --

34.2 
1 

---
17. 

--

500.000,00 
10.000,00 
60.000

1.
00 

5.000
_,
00 

5.000,00 
§:000,00 
5.000,00 

211. 
DESPESA 

10.000,00 
500.000

.!.
00 

TOTAL 

Art. 9° O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e 
nos termos da Lei nº. 4.320/64 fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares e 
especiais até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa fixada no 
orçamento, utilizando os recursos previstos no § 1° do art.43 da Lei Federal nº 4.320/64, com a 
finalidade de Incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, podendo para 
tanto suplementar ou anular dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas unidades 
orçamentárias, fundos ou fundações. 

-- 1 . -:-, 
e=:.--�' 
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§1° Se houver excesso de arrecadação em qualquer das fontes de recursos, fica o
Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar e especial até o limite do excesso,
evidenciado em qualquer, programa, projetos ou atividades, considerando a tendência de
arrecadaçao do exercicio nos Fundos, Fundações, Autarquias e Órgãos, considerando os
excessos por fontes de receita. 

§2° Fica autorizada a abertura de créditos adicionais decorrentes de Superávit
Financeiro até o limite do total apurado conforme o estabelecido no art 43, § 1°, inciso I e§ 2° da
Lei 4.320/64; 

Art. 1 O Dentro do limite previsto no artigo anterior e em consonância com as
normas constantes da Portaria lnterministerial 163, de 04/05/01 e alterações posteriores, fica
autorizada a abertura de créditos adicionais especiais para a criação de elementos de despesa
que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de
dotação, de acordo com os artigos 40, 41, 42 e 43 e seus parágrafos e incisos, constantes da Lei
Federal 4.320/64, podendo a Administração Municipal remanejar as dotações entre as diversas
unidades orçamentárias e diferentes fontes de receita prevista nesta Lei Orçamentária. 

§1 º Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentária e com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação aprovada nesta lei, autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos de
um mesmo programa, ou entre programas no âmbito de cada órgão ou entre unidades
orçamentárias, obedecida a distribuição por grupo de despesa. 

§2º Excluem-se do limite estabelecido no artigo anterior desta Lei Orçamentária,
para a abertura de créditos adicionais para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as
suplementações de dotações visando o atendimento à ocorrência das seguintes situações: 

1 • insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de despesa, em
conformidade com os grupos especificados na LDO; 

li - insuficiência de dotação no grupo de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais,
inclusive subsidias do Poder Legislativo e do Poder Executivo; 

Ili • insuficiência de dotação nos grupos de despesas 2- Juros e Encargos da
Divida e grupo de despesa 6- Amortização da Divida; 

IV • suplementações para atender despesas com o pagamento das Dividas e
Precatórios Judiciais; 

V • suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece 
nos incisos I e li do § 1° do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64; �

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CAIXA POSTAL 01 
FONE: PABX (67) 3441-1250 - FAX: (67) 3441-1380 - CEP 79750-000 - https://www.pmna.ms.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Lei 1.604/2020 p. 5

VI - suplementação para atender insuficiência de dotações do Poder Legislativo, 
por força da estimativa de receita inferior ao previsto no percentual fixado nesta lei, nos termos do 
art. 29 A da Constituição Federal; 

VII - suplementações destinadas a atender alterações nas fontes de receita por 
força de novas normas legais; 

VIII - suplementações para remanejamento dos saldos orçamentários apurados 
nas unidades que serão criadas, extintas, fusionadas ou incorporadas, para implementação das 
disposições das leis que alterarão a estrutura administrativa da prefeitura municipal; 

IX - suplementações para atender despesas com educação do ensino fundamental 
e infantil; 

X • suplementações para atender despesas com ações e serviços de saúde; 

XI - suplementações para atender insuficiência de dotação dentro da mesma fonte 
de recursos; 

XII - crédito adicional especial destinados a adequar alterações ocorridas na 
estrutura organizacional da administração municipal, com a criação, fusão, extinção ou 
remanejamento de órgãos ou unidade orçamentárias. 

Art. 11 Fica o Poder Executivo na execução orçamentária autorizado a. 

1 - tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 
comportamento da receita; 

li - proceder a centralização parcial ou total de dotações da administração 
municipal; 

Ili - contratar operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, para 
atender insuficiência de caixa, nos termos do art. 39 da Lei Complementar nº 101/2000. nos 
termos da legislação vigente; 

IV - firmar convênios com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal para recebimento de recursos financeiros da União ou do Estado, 
consignados no orçamento ou através de emendas parlamentares ou outras formas de repasse; 

V • promover a concessão de subvenções sociais, auxilios ou contribuição à 
organização da sociedade civil, pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos, inclusive 
cooperativas sociais e organizações religiosas, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores. mediante Termo de Colaboraçao ou Termo de Fomento ou Acordo de 
Cooperação, obedecendo ao interesse e conveniência do Municipio e com as entidades 
constante no Anexo I desta lei; 

�--¼- ' . � 
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VI • firmar termos de colaboração e de fomento precedidos de chamamento 
público nos termos em que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores e que 
será considerado dispensado se a entidade beneficiária for identificada nominalmente em lei 
orçamentária ou for autorizada em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária nas 
transferências de recursos a título de subvenção; 

VII • firmar termos de colaboração ou de fomento com as organizações sociais, 
sem fins lucrativos nominadas nos anexos a esta lei, para transferência de recursos destinados à 
execução de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, com as 
entidades sem fins lucrativos, através processo de inexigibilidade de chamamento público; 

VIII - firmar termo de contribuição com entidades sem fins lucrativo, enquadradas 
ou não na Lei nº 13.019/2014, para repasse de contribuições 1 como despesas às quais não 
corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo 
recebedor, nos termos da lei 4.320/64, inclusive as destinadas a atender a despesas de 
manutenção de outras entidades de direito público ou privado, que desenvolvam atividades de 
interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura, desenvolvimento social e 
econômico, entre outras áreas; 

IX • celebrar sem chamamento público termos de colaboração ou de fomento que 
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais; 

X - dispensar o chamamento público nos termos de colaboração ou de fomento no 
caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 
relevante interesse público, pelo prazo de até 180 dias e nos casos de atividades voltadas ou 
vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
polltica e em casos de calamidade pública e quando se tratar da reallzaçao de programa de 
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, nos 
termos da Lei nº 13 019/2014; 

XI - conceder revisão geral anual e reajuste de pessoal ativo e inativo, observando 
os dispositivos Constitucionais e os arts. 19 e 20 da Lei Complementar n. 101 de 04 de maio de 
2000;" 

XII - suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da Câmara Municipal, em até 30 
(trinta) dias após o encerramento do exerclclo de 2020, tendo por base a receita efetivamente 
arrecadada no exercicio financeiro de 2020, nos termos da resposta à pergunta 2 do Parecer-e nº

00/0024/2002; 

XIII • registrar por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, as 
variações de dotações orçamentárias, as suplementações de dotações orçamentárias, alteração 
de empenhos e de fontes de recursos que não caracterizam alteração do contrato; 

e: �->1 
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XIV • concessão de anistia, remissão, crédito presumido, concessão de isenção 
em caráter não geral, alteração de aliquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, entre outros, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que deve ser previamente autorizada pela Câmara Municipal e deve 
estar acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de allquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, sendo que a renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentária foi 
considerada na estimativa de receita constante desta Lei. 

XV • dispensar a restituição de receitas de origens de convênios, termos de 
colaboração, de fomento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de valor inferior a R$ 
10,00 (dez reais); 

XVI - implementar, de acordo com a disponibilidade financeira, o Plano Municipal 
de Educação 2018/2021. 

Art. 12 Após a aprovação da proposta de Lei Orçamentária, o Poder Executivo 
Municipal tem até o dia 31 de janeiro de 2021 para enviar à Câmara Municipal, cópia completa 
dos Quadros de Detalhamento das Despesas e do Orçamento Anual, devidamente corrigido e 
adequado com as alterações e modificações que porventura sejam aprovadas pelo Legislativo. 

Art. 13 Ficam aprovados os Quadros Demonstrativos da Receita e Plano de 
Aplicação para o Exerclcio de 2021 dos seguintes Fundos, Fundações e Autarquias, que 
acompanham a presente Lei e seus anexos. 

Fun_go Municipal de Saúde _-1---R--'-$ 60.952.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social R$ 1.487.000

1
00 

_ Fundo Municipal de ln':_estimento Social R$ 502 000,00 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente R$ 45.0Q0,00 
Fundeb R$ 34.230.000,00 

------J.----"---1---

Fundo Municipal de Habitação lnt. Social R$ 115.000,00 
_ Fundo Municipal do Meio Amb_ie_nt_e ------�-4--R

_;..
$ __ � _1Q._00Q,00

Fundo MunicjQ_al_de Urbanização R$ 25.000,00 
Instituto Previdência de Nova Andradina Previna R$ 17.500.000,00 
Fundação lnstit. De Tecnologia� .!!iovação de N. Andradina R$ 10.000,00 
Fundo EsP.ecial da Procuradoria Geral do Município R$ 60.000,00 

_ Fundo Municipal de Desenvolvimento de Nova Andradina R$ 5.000,00 
Fundo Municipal de Cultura_ R$ 5.000,00 
Funda ão de Cultura de Nova Andradina R$ 9.000,00 
Fundo Municipal de Esporte e Lazer R$ 5.000,00 
Fundação Nov. de Esporte e Lazer R$ 10.000,00 

�- -�----
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Art. 14 Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o Executivo 
Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da Câmara Municipal em até 30 
(trinta) dias após o encerramento do exercicio de 2020, tendo por base a receita efetivamente 
arrecadada no exercido financeiro de 2020, no importe de 7% (sete por cento) previsto na 
Constituição Federal. 

Art. 15 Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar automaticamente o Plano 
Plurianual vigente para o período de 2018 a 2021, de acordo com os anexos desta lei e as 
alterações orçamentárias autorizadas e implementadas no decorrer do exercício de 2021 
produzirão seus efeitos, também, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual 2018-
2021. 

Art. 16 Consta nesta Lei, nos termos do artigo 5° da Lei Complementar 101/2000, 
a prevlsao de uma reserva de contingência não superior a 1% ( um por cento) da Receita 
Corrente Liquida, para atendimento complementar das situações de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos inclusive para abertura de créditos adicionais 
destinados ao reforço de dotações que se revelarem insuficientes para atender suas finalidades, 
conforme art. 8º da Portaria nº 163 de 04.05.01 da STN. 

Art. 17 A Fundação de Serviços de Saúde de Nova Andradina de personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, não integra o orçamento do município, ficando o 
Poder Executivo autorizado a repassar recursos conforme Contrato de Gestão. 

Art. 18 O aporte para cobertura do déficit atuarial do regime próprio de previdência 
social - RPPS, não considerado como contribuição patronal, nos termos do art. 18 da Lei 
nº101/00, constitui despesa orçamentária destinada, exclusivamente, à cobertura do déficit 
atuarial do RPPS conforme plano de amortização e de acordo com dotações constantes nos 
anexos desta lei. 

Art. 19 Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLICADO 

DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Edição nº O 9c,� 
Data--1.'1._I A-211� 

Nova Andradina MS, 16 de dezembro de 2020. 

- J 
..__ � 

--.......... � 

------7os'é...G lberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021 

Pagina· 1/1 

Data: 03/12/2020 

Sumârio Geral da Receita por Fontes e Despesa por Funções de Governo (Consol1dado,1 

Receitas 

4 • RECEITAS 
41 RECEI IAS CORRENTES 
42 • RECEI rAS DE CAPITAL 
47 RE'CEI íAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENT1 

9. (•)DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 
91 • (·) RECEl1AS CORRENTES 

Subtotal: 

f1 ansferênclas Financelr.is R!lcobldas 

Total '!oral: 

JOSE GILBERTO GARCIA 
Prefeito Munldp.il 

Valor 1 
228.912.000,00 
208.427 .091,50 

8.094.000,00 
12.390,908,50 

-17.412.000,00 
-17.412.000,00 

Despesas 

01 - Loglslativa 

02 • Judiciaria 
04 . Admlnistraçao 

08 • Assistência Social 

09 - Providência Social 
10 - Saúde r 12 - Educação 
13 - Cultura 

15 - Urbanismo 

16 • Habltaçáo 
18 • Gestão Ambiental 

19 • Ciência e Tecnologia 

20 - Agricultura 
22 • Indústria 
23 - Comércio e Servlç(ls 
26 • Transporte 
27 - Det.pnrto o Lazer 
99 • Reserva de Contingência 

Subtotal: 

Valor 

7.000,000,00 
1.260.000,00 

32.1 ó3.658, 50 
ll.374.000,!JO
9.589.581,86

60.952,000,00
55. 766.600,00 

111.000,00
17.722.000,00 

115.000,00 

3.889.234,46 
12.500,()0 

3.232.000.00 
200.000,00 
130.000,00 

1,375,000.00 
568.00ll,OO 

8.109.525,18 

211.500.000,00 

Transferêncla1; Financeiras Concedidas º
·
ºº 

211.500.000,00 Total Geral: 

(í1 
KAMILA FERNANDES PEREIRA 
ConlHdora CRC/MS 008360/0-4 
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Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64) (Consolidado) 

Receitas 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHC 
CONTRIBUIÇÕES 
RECEITA PATRIMONIAL 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS 
CONTRIBUIÇÕES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

(-) RECEITAS CORRENTES 
(-) TRANSFERÊNCIAS CORRE;NTES 

T0lô!I 
Superavit do orçamento corrente 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ALIENAÇÃO DE BENS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Doflcll 
Total 

Valor I Despesas 

208.427 ,091,50 Despesas Correntes 
32.361.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 

8.209.091,50 Juros e Encargos da Divida 
1.818.000,00 Outras Despesas Correntes 

102.397.000,00 
3,542.000,00 

12.390.908,50 
9.378.000,00 
3.012.908,60 

-17.412.000,00
-17.412.000,00

Superavit 
203.406.000,00 Total 

20,006.925, 18 

8.094.000,00 Despesas de Capital 
5.000.000,00 Investimento� 

300.000,00 Amortização da Olvida 
2.794.000,00 

11.897 ,400,00 
19.991.400,00 Total 

Resumo 

RECEITAS CORRENTES 
Rl::CEITAS DE CAPITAi 

208.427.091 ,50 98,55 % Despesas Cor1cintes 
8,094.000,00 

12.390.908,50 Rl::CEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMEN 
H RECEITAS CORRENTl::S •17.412.000,00 

Tot� ____ \ _ 
211.5 

,..- ....... 
__________. 

e_ - ,_.,/. - . .

JOSE GILBERTO GARCIA 
Prefeito Municipal 

3,83 % Despesas de Capital 
5,86 % Reserva de Contingência 

-8,23 %

100,00 % Total 

Valor 

18�.399.074,82 
102.868,581,88 

220.000,00 
80.310.492,96 

20 006,925,18 
203.406.000,00 

19.991.400.00 
17 .855.400,00 

2.136.000,00 

19.991.400,00 

183.399.074,82 
10.991.400,00 
8.109.525, 18 

86,71 %

9,<15 % 
3,83 % 

211.500.000,00 100,00 %

KAMILA FERNANDES PEREIRA 
Conladorn CRC/MS 008360/0-4 
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Receita por Categorias Econõmicas (Anexo 2 da Lei n� 4.320/64) (Consolrdado) 

Códig� 

RECEITAS ORÇAMEfllTÂRIAS 

1. IJ.O. 0.00. O.O. 00.00.00 

1.1.0. 0.00. O.O. 00.00.00 

U 1.0.00.D.0.00.00.00 

1 .1. 1. 3.00. D.O. 00.00.00 

1.1. 1. 3.03. o.o. 00.00.00 

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 

1.1. 1. 3.03. U. 00.00.00 

i.1. 1.3.03.1.1.01.00.00 

u. 1.3.03.1.1.0200.00 

1. 1.1.3.03.1.· .03.00.00 

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 

1.1.1.3.03.4.1.01 00.00 

1. 1.1.3.03.4.1.02.00.00 

1 T.1.3.03.4.1.03.00.00 

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 

1 1.1.8.01.0.0.0f, oo.:o

1. T.1 :8.01. 1.0. 0-0.00.00 

1. 1.1.l>.U1.:.!.:;'.::.00.00 

1. t.1 .8.01. 1.1.01.00.00 

1.1.1.8.01.1. 1.01.01.00 

l. 1.1.8.01 .1.1.01 .02.00 

1. 1.1.8. 01.1. 1 .o, .03.00 

1. 1. 1.8. O 1.1. 1 .02.00.00 

l.1.1.8.01.1.1.02.01.00 

1.1.1 8.01.1.1.02.02.0D 

1. í .1.8.01.1.1.02.03.00 

1. 1.1.8.01. 1.2.00.00. 00 

1. 1. t.8.01.1.2.01.00.00

1. 1.1.8.01.1.2.02.00.00 

1. U.8.01 • 2.03..00.00 

1 . 1. 1.8.01. 1.3 ·ºº·ºº· 00 

1. 1.1.8.01. 1.3.01 .00.00 

1.1.1.8.01.1.3.01.01.00 

1 . 1. 1.8.01. 1 3.01 .02.00 

E,specifícação 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBULÇÔES DE MELHORIA 

tmpostos 

Impostos sc-bre a Re.nda e Proventos de Quaiquer Natureza 

Imposto sobre a Remia - Relido n.a Fon.te 

Imposto sobre a Ren.da - Retido na Fonte - Trabalho 

Imposto sobre a Renda - Re�do na Fonte - Trabalno - Prinetpal 

IRRF - Trabalho - Principal - Ord:nãrio 

IRRF - Trabalho - Principal - Eaucação 

IRRF - Tra!::61ho - Prir.cipaJ - Saúde 

tmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Omros Reodimenlos 

1 mposto -S'Obre a Renda - Retloo na Fon1e - Ou1r-os Rendiment-os - Pnr.<:1J:1al 

IRRF - Outrlls Rendimentos - Prinapal - Ormrrário 

IRR F - Outrcs Reno,mentos - Principal - EdLrCaç-ão 

IRRF - Outros Rer-d,mentos - Principal - Saooe 

Impostos Esp-ecificos de Estados, DF e Municípios 

lmpo5tos !'Obre o Palnmônio para Estado�DF/Mun[cfoios 

Imposto soore a Propnedooe Predial e Tem"tcinal Urbana 

Imposte sobre a Propnedade Predial e Terrnonal Lirbana - Pnnci:pal 

IPTU - Principal - Ordinári<l 

1 mpos.to Predral - Oroirtli-io 

Imposto Predial - Educação 

lmposlo Pre<líal - Saúde 

IPTU - Principal - Edl.lcação 

lmposlo Ternlorial - Ordinârio 

lmpos1o Territorial - Educação 

lmpos:O Terrilolial - Saúde 

lmooslo sowe a Propriedade Predial e Termorial Urbana - Principal - Muttas e Juros de Mora 

IPTU- Principal - Mulias e Juros - Oráináno 

IPTU - Principal - Mul1as e Juros - Educação 

lPTlJ - P'tinclpal - MuUas e Juros - Safrde 

Imposto sobre a Propriedade PredíaJ e Terrilorial Urbana - Dívida Ali...-a 

IPTU Predial - Divida Aliva 

IPTIJ Predial - Oi'Jida Atill"a Ordináno 

IPTIJ PredEal - Divida Atill"a Educaçã.ti 

Desdob;ameo!o 

<.70-0.000,00 

4 .700.000,00 

4.0-00.000.00 

4.0-00.000,00 

• .720.00-0.00 

1 .  160.00-0, 00 

1 . 120.000, 00 

700.000,00 

700.000,00 

301.000,00 

203.000.00 

196.000,00 

23.690.000.00 

13. 320.000,00 

a.570.00ll, oo 

6.700.DIJO,DO 

4.500.000, DO 

1.935. 000,00

1.305. ººº·ºº 

1.260. OCl0,00 

2. 200. ººº·ºº 

946.000,00 

638.000,00 

616.000,00 

50.000,00 

21.5-00,00 

14.500,00 

14 ººº·ºº 

1.5,20.000, 00 

1.000.000.00 

.!30.000,00 

290.000,00 

Fonte 

32.361.000, 00 

28.390.0-00, 00 

Págma 1'15 

Data· Dl/121202·0 

Categoria 
Económica 

208 427.091,50 
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MUNICÍP[O DE NOVAANDRADINA 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021 

Receita por Categorias Económicas (Aooxo 2 da lei nG 4.320/64) (Consolidado) 

Códígo 

RECEHAS ORÇMIENTÁRIAS 
1. 1. 1.8. O 1. 1.3.01.03.0D 
1.1.1.6.01.1.3.02.00.0D 
1. 1.1.6. O 1. 1.3.02.01. OD 
1. t. 1.8. O 1. 1.3.02.02.00 
1. \.1.8.01.1.3.02-03.00 
1.1.1.8.0t.1.4.00.00.00 
1.1.1.ao1.1A01.00.00 
1.1.1.8.0L 1.4.02.00.00 
1 1. !.8.01.1.4.03.0íl.OO 
1.1 1.8.01.4,0.00.00.00 
1.1. 1.8.01.4. 1.00 .. 00.00 
t.1.1.8.01.4.1.01.00.00 
1.1. 7.8.01.4.1.01.01-00 
1.1. 1.6.01.4.1.0\,02.00 
1. 1. 1.8. 01 .4.1.01.03.00 
1.1.1. 8. 01.4. 1 .02.00.00 
1.1.1.8.01.4.1.02.01.00 
1. 1. 1.8. 01 .4.1.02.02.00 
1. 1. 1.8. 01 .4. 1 .02.03.00 
1.1.1.e.02.u.1.J.Oll.OO.OO 
1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 
1. 1. 1.S. 02. 3. 1. 00.00.00 
1 .1.1.8.02.3.1.01.00.00 
1.1.1.8.02.3.1.01 01.00 
1. 1.1.8.02.3.1.01.02.00 
1.1.1.8.02.3.1 .01.03.00 
1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 
11.1.8.02.3.1.02.01.00 
1.1.1.8.02.3.1.02.02.00 
1.1. 1.8. 0'2.3. 1.02. 03.0IJ 
1.  1 .1. 8. 02.3.1 .03.00.0D 
• 1 ,.3.C!.2.3.1.03.0t.C� 
1 1.1 8. 02.3, 1.03. 02.00 
1.1.U!.02.3.1.03.03.00 
1.1.1.8. 02.3.2.00.C)(J.OQ 
1.1.1.S.02.3.2.01.00.00 

Espec11icação 

IPTU Predial · Divida Ativa Saúde 
1 PTU Territollal - DivKla Allva 

lPTU Territorial · Dí,•ida Ativa Ord1nãno 
IPTU Territorial • DíYida Ativa Ed.Jcação 
IPTU Territonal • DiYida Ativa Saúde 

fmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - OíY1da A!Jva • Mullas e Juros de Mora da 
1 PTIJ - Dívida Ativa - Mullas e Juros - Ordinârio 
IPTU • DiVIdaAuva • Mullas e Juros- Educação 
1 PTU - DiVJda Ativa• Multas e Juros • Saúae 

Impostos.obre Transmissão "Inter Vwos" ele 6efls lmóYeis e de Direitos Reais sobre lmõve:s 
lmposto sobre Transmissão ,rite.r Vivos" de Ber.s [móveis e de 011e,tos Reais sobre· Imóveis • Pnnc 

ITBI - Priocipal - Ordinário 
11B1 • Rural Ordin.ãrio 
1181 - Rural Educaçác 
ITBI • Rural Saúde 

JTSI - Prin,:;ipal • Educação 
ITBI - Urba.no Ordinãrio 
ITBI • Vrbano Educação 
HBI • llrba.ne Saúde 

impostos scnre a F'rod11ção, Circulação ele Mercadorias e Serviços 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

lm�to sobre Serviços de Qualquer Natureza. • Principal 
1 SSQN - Prinoc1pal - Ordinário 

lm p:is.to sobre Serviços de Qualquer Natureza • Ordinário 
lmp:isto sobre Semços de Qualquer Natureza - Edocação 
lmpos.to sobre Serv�os de Qualquer Natureza - Saooe 

ISSQN - Prioc1paJ- Educaçãu 
lm posto sobre Serviços e Construção - Ordin.ãric 
lmJX)s.to sobre Serviços e Construção - Educação 
lm JXJsto sobre Serviços e Construção -Saúde 

fSSQN • Priricipal - Saúde 
lmposlo sabre Serv:ç,;,s Autoo-omos - Ord,ni!inas 
Imposto sobfe Serviços Autonomos -Educação 
lm posto sabfe Serviços Aulonomus - Saúde 

Imposto s.obre Sel'Viços de Qualquer Naiureza - Pooc,pal - Multas. e Juros de Mora 
ISSQN - Priricipal - Multas e Juras• Ordinãno 

Desdobrame.-.to 1 

280.000 00 
520.0ll0.00 
22:3.600,00 
150.&00, 00 
1<15.600,00 
300.000,00 
129.000,00 
87.000,00 
84.000.00 

4. 750. 000 ·ºº
4. 750. ººº·ºº
3.5.00.000.00 
1.505. 000,00 
1,015.000,00

9110.000,00 
1,250.000,00 

537 .5-00, 00 
362.500,00 
35.0.000,00 

i0.370.000,00 
10.370.000,00 
10.080. 000, 00 

9.$00.000,00 
4.085.-000,00 
2. 7 55,000,00 
2.660.000.00 

500.000 00 
215.000,00 
145.000,00 
140.000,00 
80.000,00 
34 400,00 
2S.2-00,00 
22.400,00 
80.000,00 
34.400,00 

Fonte 

Página. 2/15 
Data 03112/'2020 

Calegona, 
Econômica 
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Receita por Categorias Econõmicas (Anexo 2 da Lei nº 4.320/64) (Consolidado) 

Códtgo 

RECEITAS ORÇAMEl'fTÁRIAS 

1.1. i .8.02.3.:1-02.00.00 

1.1 1. 8.02.32.03.00.0D 

1.� 1.8.02.3.3.00.00.00 

1.1.1.8.02.3.3.01.00.00 

1.1.1.8.02.3.3.01 .01. 00 

1.1.1.8.02.3.3.01.02.00 

1 1.1.8.02.3.3.01.03.00 

1 U.8.02.3.3.02.00.00 

1 1.1.8.02.3.3.02.01. O O 

1. 1. \.8.02.3.3a02.02.00 

\.1 1.8.02.3.3.02.03.00 

; .1. 1.8.02. 3.3. 03.00.00 

1.1 1.8.02.3.3.03.01.00

1.1.1.8.02.3.3.03.02.00 

1. 1. 1. 8. 02.3.3.03.03.00 

1. 1 1 8. 02.3.4.00.0D.OO 

1 1.1.8. 02.3.4.01.00. 00 

1.1 í -'3.02.3.4.02..00 .C� 

1.1.1.8.02.'3.4.03.00. 00 

l. • .2.u.0IJ.0.0.'Jtl.OIJ.l)O 

1.1.2-8.00.0.0.00. CX:U!-0 

1.1.2 .8.01.0.0.00.00.oa 

1.1.2. 8..01.9 .0.00.00.00 

1.1.2. e.01 .9. um.oo.oo 

1. t .2.8. 01.9. 1.01 .00.0D 

1 í..2.8.01.9.1.02.00.00 

1.1.2.8 01.9.1.03.00.00 

1.1 2.8.01.9.1.04.00.00 

T .1.2.8.01. 9.1.05. 00.00 

1.1.2.8.01.9. t.06.1]0.00 

11.2.8.01.9.1.07.00.00 

1.1.2..8.01.9 1.0B.00.00 

1.1. 2.8. 01.9. 1.09.00.00 

1. \.2.8.01.9.1. 1 º·ºº ·ºº

1 1.2.8.01.9.1.11.00.00 

11.2.8.01.9.1 12.00.00 

Especificação 

ISSQN - Pnnc.pal - Multas e Juros - Educação 

ISSQN - Pnnapal - Multas e Juros -Saúde 

Imposto sabre SeMÇos de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 

ISS Empresas - Divida Allva 

ISS Empresas - Divida Ativa Oróc'1ál70 

ISS Empresas - DiVlda Afiva Eéucação 

ISS Empresas - Divida Aliva Saúde 

ISS Autcnomos - Divida AtiYa 

ISS Autcncmos -Divic.a A!Jva Ordm.ãno 

l·SS Autcnomos - Divioa A!Na Educação 

ISS Autooomos - Oivida Ativa Saúde 

ISS Contrução - Oívlcia Auva 

IS-S Cantrução - O ívidia Ativa Ordinário 

ISS Contruçãa - Olvida Afiva Educação 

ISS Cor.rtruçãa - Oívla.a AliYa Saúde 

lmpas!o sobre Serviços de Qualquer Nalu.-eza - Dívida Aüva - Muitas e Juros de Mora da Ofvic!a A.ir 

JSSQN - Di\llda Aliva - Multas e Juros - Ordinário 

l SSQN - Divida A!i-.ra - Mllltas e Juros - Educação 

JSSQN-OiV>da Ativa -M1..,1tas e Juros-Saúde 

Taxas 

Taxas - Especificas áe Estados DF e Munici pios 

Taxas de lnspeç:ão. Controle e- Fiscalização 

Taxas de Inspeção, Coc.tmle e FISCalização - Oulras 

Trocas de Inspeção Controle e Fiscalização - Outras - Prin,clpal 

Taxa de Inspeção Controle e FiscaNZaçáo 

Taxas cre Emolumentos e Custas de Ap:rec .. 

Taxa c!,e Serviço de lr1Speção Municipal 

Taxa ó.e Fiscalização de Vig. Sanriána 

Taxa Functonamenlo Estab. Comertialflr;cL/Prest 

Taxa Ft.naona.menlo Horáno Es�CEI 

Truta AIYarã de Cooslruçáo 

Taxa HabitP.-Se 

Taxa Uso ae Solo - Taxista 

Taicas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Principal 

Taxa de Uso de Solo - Diversos 

Taxa Em.barque Te.mlnal Roooviãrio 

Desdobramento 

23_200,00 

22.400,00 

160.000,00 

100 .000,00 

43.000,()0 

29.C-1l0,00 

28.000,00 

5 .000,00 

2..150,00 

U50.00 

1.400,00 

55.000,00 

23.650,00 

15.950,00 

15.400,00 

50.000,00 

21.500.00 

14.500,00 

M.000.00 

3.896.000,00 

1. 886.000,00 

U66.000.00 

� .466.000.00 

5.000.00 

5.000 00 

m.000.00 

300.000,00 

250.000.00 

1.000,00 

150.000.00 

��.00-0.00 

10.0C-0,00 

20.000,00 

60.000.0{) 

150.000,00 

Fonte 

J.ll%.OM.C!\J 

Página: 3/15 
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Ecooõmica 
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MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 

LEl ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021 

Receita por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei nº 4.320/64) (Consolidado) 

Cõé.g,c 

RECEITAS ORÇAMENTÀfüM 

t.1.2..8.01.9 1.13.00.00 

!.12.8.01,9 1.14.00.00 

•. 1.2.8.01,9.2.00.00.00 

1.1.2.8.0U�2..01 .00.00 

1.1.2.B .. 01 .9.3.00.00. 00 

1.1.2.8.01 .9. 3.0t .00. 00 

1.1.2.8.01 .9.4.00. 00. DO 

1 1.2.8.01.9.4. O 1. 00.00 

1 1. 2.8.02.0. o. 00.00. 00 

1. 1. 2.a.02. s.o. 00.00.00 

1. 1.2.8.02 .9.1 .00.00.00 

t.1.2.8.02.9.1.18.00.00 

1.1.2.6.02,9.1 19.00.00 

1.1 2.B.02.9.1.2-0.00.00 

1.1.2.8.02.9. 1.21.00, 00 

,. t.2.8.02.9. 1.2.2.00.00 

1 .1.2.8.02.9.1.24.00.00 

1.1.:!..E.l}29 1 25.r.r..Xl 

1. 1. 3.0. 00.0.D.00. 00. 00 

1. 1. ,.ô.0U. �-�. ::;:.,:;.J0.OO 

1. 1.3.8.04.0.0. 00.00.00 

\ .1.3. 8.04.1.0. CXl.00.00 

\ .1.3. 8.04. 1. 1.00.00.00

1..2.o.o.oo.o.o.0-0.00.oo 

1.2. 1 .0.00.0.-0.00.00.00 

1.2. 1.8.00.0.0.00.00.00 

1.2. Ul.01 .0.0.00.00.0{) 

1 .. 2 1.8.01. 1.0.00.00.00 

1.21 8.01.1.1.00.0-0.00 

1.2. i.8.01-1.1.01.00.00 

\.2.1.8.01.1. 1.02..00.00 

i.2.1.B �• 1.1.03.00.00 

1.2. 1.8.01.2.0 00.00.00 

1.2.1.8,01.2. 1.00.00,00 

1.2 1.8, 01 .3,0.00,00, 00 

1.2. 1.8.01.3.1.00,00.00 

Taxa Alug•Jel Ginásio de Esportes 

Taxa Uso de Solo - Moio Taxi 

Especificação 

Taxas de Inspeção Controle e Fiscal,zação - Outras - Principal - Multas e Juros oe Mora 

Taxas de lnsper,,ão. Controle e Fiscali:zação - M urtas e Juros 

Ta:xas de Inspeção Controle e Fiscalização - Outras - Divida A!Na 

Taxas M lllSpeçâo, Controle e Fiscal,zação-OillidaAtiva 

Taxas de Inspeção. Controle e Fi=íização - Outras - Divida Ativa - Multas e Juros de Mora óa. OiVJ

Taxas de l11sp!l"'.,âo Controle e Fiscal:zação- Divida Ativa - Mul1as e Juros de Mo,a da Dívioa A!iVc 

Taxas pela Presta;;ãti de.ServlÇOS 

Taxas pela Prestação de Serviçcs - Outras 

Taxas pela Prestação de Sennços - Outras - Principaf 

Texas pela Prestação de Seiviços - OtJ!ras 

Taxa Cerbficação de Numeração 

Taxa Cerildão Neg.aliva 

Taxa Seiviços Dfver-sos 

Taxa Corte de Asfalto 

Taxa Licença Am b--.er,tal 

Taxa de Tratamffilo de Lixo - lC :?.�'31201 E 

Conlnbwção de Melhoria 

Con1r,bu1ç.ac de Mt?l.hona - Especifiw de t:sta(!IIJS, ür" Muri•�•pi-JS 

ConlnllU'IÇão cie Meli">ona para PaV1men1ação e Obras Comple'l\>elltares 

Contribução de Melilo<ia para PaVlmen!a,ção e Obras Comolementares 

Con1Jibu� de Melhoria para Pavimootação e Obras Complementares - Principal 

COl\'TRI B-U IÇÕES 

Contribuições Sociais 

Contriooições Sociais Especificas a-e Estados, DF e Municfp,as 

Contribuição do Servidor C[vil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS- Especifico de ESTIDF/Ml 

CPSSS rio Servidor Ci,,.ilAtiYo 

CPSSS do Servidor Civil A1No - Pnncipal 

Contnbuição do servidor alrvo avir para RPPS - Prere1tura 

Contnbu,ção do ser,idor awo C1vil para o RPPS - Câmara 

r --Ol"'tnliu,ção fio s.e1Vid!)r a1r10 Civíl para f1 RPPS - C':'-:!idos 

CPSSS oo Servidor CMI lnabYo 

CPSSS do Servidor CIYíl Inativo - Prin,cipaf 

Cf'SSS do Servidor Civil - Pension,stas 

CPSSS do Se:rvidor CIYil - Pen.sionlS1as - Pnncipal 

Desdobramento 

20.000,00 

5.00-0,00 

40.000,00 

40.000,00 

300.000,00 

300.000.00 

ao.000,00 

ªº·ººº·ºº

201 O.C-00,00 

2.010.000,{]0 

2.010.000,00 

10.000,00 

ttJ.000,00 

10.0-00,00 

B0.0-00,00 

5.000,00 

95.000,00 

1.aao.000,00 

t�.Oil0,00 

75.000,00 

75.000,00 

75.0()0,00 

4. f09.091 50 

4.055.091.50 

�.003.091.5!) 

4.003,091 50 

3.Bô?.091 50 

121.000.00 

15.000,00 

50.700,00 

50.700,00 

1.300,00 

1,300,00 

Foole 

75,000.00 

8.209.091,50 

4. 109.091,5-0 
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Códi90 

RECBTAS ORÇAMENTÃRtAS 

1.2.1.8.02.0.0. 00.0-0.00 

1.2.1.ao2. 1.0.00.00.00 

1.2. 1.8.02.1. 1 . 00.00.00 

1.2.1.8.02..1.2.00.00.00 

1.2 4.0.00.0.0.00.00.00 

l. 2.4. 0.00. 1.0.C-0.00.00 

1.2.4.0.00.1.1.00 00.00 

1.2.4.0.00.1. 1.01.0□.ao 

1. 3 o. o.ao. 0.0.0-0 .o□.oo 

1. 3.2.0.00.0.0.00.00. 00 

1 .3.2. 1.00.0.0.GO.OO 00 

1.3,2.1.00.1.0 C,0.00.00 

1.3.2.1.00. 1.1.00.00.00 

1.3.2. 1.00.1.1. 11.00. 00 

1 3.2.1.00.1. U2.00.00 

1.32.1.Q{l.1.1.13.00.00 

1.3. 2. 1.00. 1.1. 14.00. 00 

1 3.2. '·ºº 1.1.15.00 O':' 

1.3.2.1.00.1.1.16.00,Q{I 

1.32.1.0011. 1 f C-0.W 

1.3.2.1. 00.1. 1.18.00.00 

t.3.2. 1 00. 1.1 19.00.00 

1.3.2. 1.00. 1. 1. 20.00.00 

1.3.2.1.00.1.1.21.00.00 

1.3.2. 1.00.1. 1.2'3.00.00 

1.3.2.1.00.1 1.24.00.00 

1.3.2.1.00. 1 1.25.00.00 

1.3.2.1.00.1.1.26.00.00 

1.3.2.1.00.1.1 . .27.00.00 

1.3.2.1.00.1.1.28.00.00 

1.3 . .2.1. 00.1. 1 .2&.00.00 

1.::..2. • 00.1.1.Jo.c�.co 

1.3. 2. 1.00. 1.1.31.00.00 

1.3.2. 1.00. 1.1.32.00. 00 

1.3.2. 1 00.1.1.33.00.00 

1. 3.2. 1.00. 1.1 .35. 00. 00 

Especificai;ão 

CPSSS - Parcelameritcs - Especifico ele EST/OFIM UN 

CPSSS - Parcelamer,tos - do Servidoc Civil Alrvo 

CPSSS - Parcela.menlos - do ServlCkJr Ci111I Alivo - Principal 

CPSSS - Pareei do Ssrvidor Civil Ativo - Mulias e Juros de Mora 

Contnbu1ção para o Custeio do Serviço ce llummação Pública 

Contribuição para o Cusie10 do Serviço de Jium1nação Públ,ca 

Contnà\Ilção para o Cusleio do SeNIÇO de l!um,nação Püblica - Principal 

COSIP- Contrib.pl Custeio do SerJ.tfo llum1n. Pu-bítca 

RECEITA PATRIMONIAi.. 

Valores Mobili:ãoos 

Juros e Correções Mo'letárias 

RemUrMiração de De-oósitos Bar.cârios 

Remuneraçáll de Depõsitos Ba�os - Principa.l 

Remuneração de DepA..sitos Bancános - FMAS 

Remunerar,.-ão de Depõsitos Bancártos - FMPGM 

Remuneração de Depésncs Bancários - FUNDCULTURA 

Remuneração de Depósitos Bancãrios - FMCA 

R,;,-nuneração de Depósitos Bancârios - FM U RB 

Remune.ração de Depósitos Bancários - FUMCULTURA 

R:ooiun.ara,;Jo tle üepósit,:i,; Sancanos - FINOV:A. 

Remuneração de Depósitos Bancários - FM!S 

Remuneração de Depósitos Bancãríos - FUMDEl.. 

Remuneração de Depósrtos Bancános - FUNDEL 

Remuneração de Depósitos Bancárics - FMDESENV. 

Remuneração dil Oep,ósitcs Bancários - FMl-US 

Remuneração ds Depósitos Bancários - FMMA 

Remuneração dll Depósitos Bancános - Saúde Ortfmârio 

Remuneração de Depósrtos Bancános - Saude Untão 

Remuneração de Depósitos Bancános - Saude Esla::to 

Rllfl!uneração de Depósitos Bancános - Fis Saude Esta.do 

Remuneração de Depósitos Bancános - Convén,os União/Saúde 

Remum•ra;;ão de �pósitos - FEP 

Rem1..neração óe Oepôsitos Bam:::ãnos - Tran&f. Espeoal da Uoiâll 

Remuneração de depósitos-- Fundersul 

Remuneração de depósitos - Conv. Estaoo,c:dl.lcação 

Remuneração de depósitos - Uniã<JIOulros 

Desdcbramenlo 

54 000 00 

54.C•OO.OO 

50.000,00 

4.C<JO,DO 

�.100.C-OO, 00 

�-T□O. 000, 00 

4.100. 000, 00 

1. 71 B.00□,00 

7íB.OOO,OO 

718.000.00 

f0.000.00 

1.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,(Y.'I 

1.oao,-00 

,.oao,ori 

2.000,00 

1.000,00 

2.000.00 

1.000.00

3.000,00

5.000,QO 

20.000,CO 

100.000.00 

62.000.00 

30<5.000.00 

11.000,00 

16.00'1,00 

6.000,00 

32.000,0D 

2.000,00 

74.000,00 

Fonta 

4.1 G0.000, 00 

1.818.000.00 

1.718.000.00 
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MUNICÍPIO DE NOVAANDRADINA 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021 

Receita por Categorias Econômicas {Anexo 2 da Lei nº 4.320/64) (Consolidado) 

Cóàigo 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

1.3.2.1.00.1.1.36.00.00 

1.3.2. 1 _00.1.1.37_00.00 

1 3.2. 1. 00_ 1 _ 1 .3B_C'0.00 

1.3.2.1.00.4.0.00_00,00 

1_3.2.1.00.4 1.00.00.00 

1 .3-2.1_00.4_ 1.01.00.00 

1 ,3_3.0_00. o.o. 00.00. 00 

l ,3_3, 9.00. O_OJ}0.00. 00 

f .3.3. 9.99. 0.0.00.00. ºª

l ,3_3. 9.99.1 _0_00 .00. OU 

,_3_3.9:.99.1.1.00.00.00 

1 .3_3, 9. 99. 1. 1 .o 1 .00. 00 

1.1 .o.o.oo.o.o_oo.oo.c-o

1 7.1.0.00.0.0.00.00.00 

1. 7. 1.a. ao.o. o_oo. 00.00 

1 .7. 1.a. 01.0.0.00.00_00 

1_7 _1.a.01_2.0.00.00_00

1.7 _ 1_ �.01.2_ 1.00.C :...nlJ 

1_7_1_a.01.2_ 1.01.00_00 

1.11_a_o1.2_ 1.02.00.oQ 

1. 7. 1.11_01. 2. r. 03_00 .00 

1.7 1.8_01.3.0.0':l_00,00 

1.7.1.8_01 .3.1.C0.00.00 

1.7 Ul.0\.3 1.01_00.00 

1 _7 1. 8_0 L3. 1.02.00. 00

,.1. u.01_3_ 1-03.00.00 

1-7_ 1_8_01-4.0_00.00.0il 

1.7.1.8.01.4. 1.00.00_00 

1_7.1_8_01.4.1.01.00.00 

1.7.1.8.01-4.1.02.00_00 

1.7 1.8. 01 .4. 1 .03.00_00 

1 _ 7 .1.8. 01.5.0.00.00_00 

1. 7 1.8.01 _5_ 1 .00.00.00 

1 7.1 .8.01.5_ t.01.00.00 

1 .. 7. 1 ,8.01 .5. 1-02.00.00 

1.7 1.8.01.5.1.03.00.00 

Especificação 

Remuneração de de;iósiíos -Transferénoa Especiaf da Unlão 

Remuneração tie Depósitos. Bancãrios • 40% 

Remuneração de deoósitos -Au:x.Finarn:. Mu:n_LC 173/2020 

Remuooraç;ão dos Recursos do Regime Própno de Previdéncia Sccial - RPPS 

Remuneração dos Recvrsos do Regime Próprio de Previcrencia Social - RPPS - Pnncipal 

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdêocia Social • RPPS - Renda Fixa 

De.!eg�o de Serviços Pilblioos Mediante Concessão. Pemiissão. Autorização ou licença 

Demais Delegações de Se.rvic;os Públicos 

Outras Delega-ções de Serviços Públkxls 

Outras Delegações de Serviços Püblioos 

Outras Delegações de Serviços Públicos - Pnncipal 

Ou!ras DelegaÇ)Ões de SeMç,os Püblícas 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Transferêncsas da União e de suas Entidaclils 

Trans!erêJ1c1as da Umão - 'Específicas de Es!ados. DF e Municípios 

Participa-ção na Rece-na da União 

Cota-Parte do Fundo de Parüapaçã-c· d-c5 Mumcip1cs • Ccta Mensal 

Cata-Parte do Fund o de Participação dos Murücipros • Co�a Mel"1;·al - PrindpaJ 

Cena-Par.e FPM - Cota Mensal - Principia' • Ocdtnàflo 

Co.ta-Parle FPM • Coía Mensal• P:riitcipal - Educação 

Cota-Pane FPM • Cota Mensal - Prioopa, • Saúde 

Cota-Parte cio Fundo de Partiapação do MurnciptOS - 1 % Cota entregus no mês de daernbro 

Cata-Parte do Fundo de Participayáo do Mumcipios - 1% Cora en!regue no mês ele dezembro - Prm 

Cola-Parte FPM - 1 % Cola entregue no mês de tiez.embro - Pnnapal - Ordirn3rio 

Cota-Parte FPM - 1% COia entregue no mé.s de c,ezembro - Pnncipal- Educação 

Cota-Par:e FPM • 1 % Co,a entregue no mês d€ dezembro - Pnnaoal - Saúde 

Cola-Parte do Fundo de Partiapaçã.o oos M urudJJK)s - 1 % Cota enll'egue no mês de juli;o 

Cola-Parte do Fundo de Participa,ção dos Munrcip1os -1% Gol.a enlregue no mês de Jltlho - Pnnc:ipa 

Cota-Parte FPM - 1 % Cola entregi.re oo mês de jult.o • Pnncipal • OrdITTãno 

Cata-Parte FPM • 1 % Cela erdregue no mês de julho • Pnnapal • Eciucação 

Cota-Parte FPM • 1 % Cota entregue n.o mês de Julho - Prinapal • Saúde 

Coia-Pa 'te .!e llrpcsto S?bre a Prr:i�'iedadP Terri!c-ria,1 Ru.al 

Cota-Pane tia lmp-0s.to Sobre a Propriedade Temtorial Rural • Pnnc,pal 

Cota-Parte ITR • Principal • Ordinãrio 

Cota-Parte ITR • Principal - Educação 

Cota-Parte ITR • Principal - Saúde 

Desdotlramentc 

27-250,00 

a.750.00 

1.0-00,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

100.000.00 

100.000,00 

1 O-O.DOO, 00 

1 oo_ooo, oo

100.000,00 

70. 742.000, 00 

�7. 700.000,ilO 

36. 700.000,00 

36. 700.000.00 

15. 781.000.00 

1 �.6<l 3_000,00 

10.276_000, 00 

1.550.000, 00 

1.550.000, 00 

656.500,00 

449.500,00 

434.000,00 

1 • .450.000,00 

1.450.000,00 

623.500.00 

420.500.00 

400.000,00 

8.000.000,00 

8.000.000,00 

3.440.000,00 

2.320.000, 00 

2.240.CKIO,OO 

Fonte 

100.0t;)O.OO 

162_397.000.00 

70. 742.000.00 
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Cód•� 

RECEITAS ORÇAMENTARIAS 
1.7 1.B.02.0.0.00.00.00 
1.7 1.B.02.6.0.00.00.00 
1.7 1.6.02.6.1.00.00.00 
1.7 1.6.03.0.0.00.00.00 
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 
1.7. 1.8.03.1.1.00.00.00 
1.7 1.8.03.1. t.11.00.00 
t.7.1.8.03.1.1.12.00.00 
1. 7 1. 8.03. 1.1. 13.00.00 
1.7 1.B.03.1. 1.14.00.00 
1.7. 1.B.03.1.1.15.00.00 
1. 7. 1 .8. 03. 1.1. 16.00. 00 
1.7.1 8.03.1.1.17.00.00 
1.7.1 S.03.1.1.99.00.00 
1. 7 .1 .8.03.2.0. O.O. 00.CiO 
L7. 1.8.03.2. 1.00.00.00 
1. 7.1. 8.o:u. í.01.00.00 
�.7., B.03.2. 1.02.00.0D 
1.7.1.8.03.2.1.03.00.00 
1.7.1.6.0:l.2.1.99.00.00 
·1.7. 1.1!. 03.3. 0.00. 00. 00 
1.7. 1.8.03.3.1.00.00.00 
1.7.1.8.03.3.1.0UXJ.OO 
1.7.1.8.03.3.1.02.00.00 
1.7.1.8.03.3.1.03.00.00 

1. 7. 1.8.03. 3.1.04.00. OD 
1. 7.1.8. 03.3.1. 99.00. 00 
1.7.1.8.03.4.0.00.00.00 
1.7. Ui.03.4.1.00.00.00 
1.7 .1.6.03.4. Ult.00.00 
1.1. • .8.03.4. i. 99. cro.oo 
1-1. 1.8.03 e.o. oo.c--0.r:,o 
1.7.1.s.03.e. 1.00.00.00 
1.7.1.ó.03.9.1.01.00.00 
1. 7. 1.8. 03.9.1.02.00.00 
1.7.1.8.05.0.0.00. 00.00 

Especificação 

Transíerê-nc,a d.a Compensação Financeira pela Explora,ção de Recursos Naturais 
Cota--f'arte do FuJlOO Espec,al do Pelrõleo - FEP 

Co:a-f'arte do Fundo Especial do Petróleo • FEP • Prinapal 
Transferêm;aa de Recursos do Sistema úmoo de Saú:Je · SUS • Repasses Fundo a Fundo• Bicro de � 

Transreréncia ela Recursos do SUS . Atenção Primãna 
Transferência de Recursos do SUS-Ale[)Çâo Pnmãria - Priocipal 
Agente Comunrtáno de Safrde 
Programaçful de Informatização da APS 
lncenuvo Financetro APS-PER Capi�a de Trans,ção 
lncenliVo para P.�ões Estrat€91c:as 
Incentivo fina�[ro da APS · Oesi!mpe �ho 
lm:enli\•o financei'ro da APS - Capacitação Ponderada 
Apoio a Manutenção dos Pólos de Academia em Saúde 
Oulrcs Programas de A!ençáo Primária 

Transferência de Rec:ursos do SUS - Atenção Espec1altzada 
Transferência de Recursos do SUS • AteJ1çáo Especializada• Pnnapal 

Atenção e Saúde da Pop. Procedimentos no MAC 
SeN Atendimoot<:s Movei - SAMU 182 
FAEC • Cirugias Eletivas 
Outros Programas da MAC 

Transferênca de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 
Trans!6íê'1cia de RecUJSOS do SUS -Vigilância em Saúde• Pnncipal 
Assistência Fmanc_ Comp. Esiados/DF e Muni.Agentes de Comb. Endemias 
Incentivo Rn.anc. Eslados/DF e Munic.. Víg'lancia em Saude desp. Diversas 
Incentivo Rnanc. Eslados/DF e Munic.. Execução Ações Vigilancia Sanitaria 
lncenlivo Ftnanc. Vígilârn:;ia e Pre11e�o Controle DSTJAIDS/HEP.VJRAIS 
Outros Programas de Vígilancia em Saúde 

Transferência de Recursos do SUS - Assistência Fasmacêutica 
Transferência de• Recursos do SUS -Assistência Farmacéufica • PfJllcipal 

Promoção rfa Assistência Fannaoeutica e Insumos Eslrategicos 
Outros Programas de As=tência Farmacêutica 

Tran�ência a·e Recursos do SUS • Outros Pro.gramas Financiad05 par Tra11Sfe-""êocias Fundo a Fun 
Transíerência de Recursos do SUS - Outros Programas Fmancadas por Transferêocia.s Fulldo a Fu 

Outros Programas Fina.1ciadas. porTransf. Fundo a Funcia 
Ernrentamento Emerg. de Saúde Coromwírus União 

Transferências ae Recursos do Furido Nacional do Desenvolvimen1o da Educação - FNDE 

Desdowamenl.o 1 

6-00.000.00 
6{)0.000,00 
600.000,00 

15.310.000,00 
6.028.000,00 
6.D26.000,00 
1.100.000,00 

185.000.00 
325.000.00 
1l60.000,00 

1.150.0D0,00 
2.500.000,00 

38.000.00 
50.000.00 

6. 430 ·ººº·ºº 

6.430.000.00 
6. 100.000,00 

180 ººº·ºº 

120,000.00 
Sll.000 00

755.000.00 
755.000.00 
390.000 00 
180.000 00 
35.000 00 

100,000.00 
50.000.00 

345.000.00 
345.000.00 
325.000,00 
20.000,00 

1. 752.0CHJ,00 
1. 752000,00 

100,000.00 
1.65200-0,00 
3.350.000,00 

Fonle 
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Código 

RECE1TAS 0RÇMIENTÁRIAS 
1.7.2.8.01.1. • .01 00.00 

• 7.2.a.01. • .1.02.00.ao 

1 7.2.6.01.1 1.03.00.00 

1.1.2.a.o· .2.0.00 00.00 

t .7-2.8.0' .2. 1.00.00.00 

�- 7.2.8.01.2. ,.o,·ºº·ºº

1 7.2.8.01 .2.1.02.00.00 

1 7 -2.a.01.2. 1 .o3.oo.oo 

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 

•. 7.2.8.01.3.1.00.00.00 

1 7.2.8.01.3.1.01.00.00 

17.2.8.0\.31.02.00.00 

• .7.2.8.01.3.1.03.00.00 

1. 7. 2.8.01.4.0 .00.00. 00

1.7.2.8.01 4.1.00.00.00 

1. 7. 2.ll.03. 0.0.00.00.00 

•. 7.2.8.03. 1.0.00.00.00 

1.7.28.C3 l.1.00.00.00 

1.7.2.8.03.1.1.0\ 00.00 

1.7 2.:l.0:$.1.\.0200.GO 

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00 

1.7.2.8.03. 1 1.04.00.00 

1 7.2.8.03.1.1.05.00.00 

1 7.2.8.03.1.1. 06 00.00 

1.7.2.8.03 U.07.00.00 

1.7.2603. t.1.08.00.00 

1. 7.2.8.03.1.1.09.00.00 

•,.7 .2.8.03.1. L 11.00.00 

1 7.2.8.03.1.1 1200.00 

1.7.2.8.03. t.1 .13.00.00 

l.7.2.8.03. 1.1.14.00.00 

l.7.2.l!.C3.1. •_gg Cl'0.00 

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 

1.7 2.B.10.2.0.00.00.00 

1. 7.2.8.10.2. 1 .00.00.00 

1 7.2.8.10.2.1.90.00.00 

Esoecfficação 

Cota-Parte co ICMS - Pnnc1pal - 0.-cmãno 
Cota-Parte de ICMS -Princ1paJ - Educação 
Cota-Parte do ICMS - Principal -5aDoe 

Gala-Parte do IPVA 
Cc-ta-Pane do IPVA- Pnnctpal 

Co1a-Parte do IPVA-Pmcipal - Ordinário 
Cota-Parte oo IPVA- Pnncipal -Educação 
Cota-Parte do IPVA- Pr.napal -Saúde 

Cora-Parle do IPI - Municípios 
Cola-Parte do fpt - Muntcípjos -Pnnopal 

Cota-Parte do IPI - Mun.cip1os - PrmClpal -0rchnário 
Cota-Parte do IPf - Mumcip,os - Pn11C1pal - Educação 
Cota-Parte oo IPI-MumciptoS -Pnnc1pal - Saúde 

Cola-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico 
Coia-Par..e da Contrib,.ução de Intervenção no Dom,mo Ecooom1co- Pnnc1pal 

Transferencia de Recursos do Estada para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Furido a Fundo 

Transferencia de Recursos do Estaao para Programas de Saúde -Repasse Foodo a Fundo - Pnnct1 
ATB - ESF saúde da Familia 
ATB - PACS Ageme Comum de Saude e Enaem1as 
ATS-CAPS Saude Menlal 
ATB - CER Comper,sação de Especificidades Reg,ooa;s 
ATB -Sistema Penitenciaria 
ATB-CE0 
MAC -Ambulatorial -Outros 
MAC • CONTRAT 
MAC -SAMU 
MAC -PPI 
AF - Fannaaa Basica 
VGS - Prog•ama Saude do Trabalha-dor 
VGS - Vig1láncia Sanrtána 
0ulra� Trans. Rec. Estada P<og. Saúde 

Tracisfa-ência de Convênios dos Estados e do Dlstmo Federal e óe Suas Entidades 
Transíerê:naas de Co,wênio a.os Estados Desllnadas a Programas de Educação 

Transferenaas de Comlêmo aos Estados Deslinadas a Progra'!las de Educação -Pnncipal 
Transrerêncs.as de Convêrno dos Estados Transporte Escx:ilar 

Desdobramento 1 

14 663.000.00 

9 .889.000, 00 

9 546.000,00 

7 .800.000, 00 

7.800.000,00 

3.354.000.CXJ 

2. 262.000 00 

2.184.000.00 

350.000.00 

350.000.00 

150.500.00 

101.500,00 

96.000,00 

120.000,00 

120.000.00 

8.535.000.00 

8.535.000.00 

8. 535.000,00 

420.000,00 

550.000.0U 

45.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

55. 000,00 

500.000,00 

6.400.000.00 

90.000.00 

35.000 00 

150.000 00 

25.000.00 

15.000,00 

200.000,00 

550.000,00 

550.000,00 

550.000,00 

550.000,00 

Fome 

Página 9115 

Data 0311 2/2020 

Categor.a 
Econõm•ca 























































Estado do Mato Grosso do Sul 

MUNICiPIO DE NOVA ANDRADINA 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021 

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD (Consolidado) 

Pégtna: 7122 

Data; 03/1212020 

Despesa Funcional Dotaç!!o Educação Pessoal Saúde Valor 

Órgão: 113.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO 

Unidade: 16.20 • SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN/\NCAS E GESTAO 

ProJ.IAtiv.: 2.025 • Manutenção e enc, e/ Gabinete do Secretario de Finanças e Gestão 

53 04.123.18 

53 04.123.18 

53 04, 123, 18 

53 04.123.16 

53 04.123.18 

53 04,123,18 

53 04.123, 18 

53 04,123.18 

53 04.123.18 

53 04.123.18 

53 04,123,18 

53 04.123.18 

53 04.123.18 

53 04.123.18 

53 04.123,18 

53 04.123,18 

53 04.123.18 

3.1.90.11.oo.oo.oo.oo.o.1.1000.0000.oo.oo.oo - Vencimentos e vantagens Flx 

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0068.0000.00.00,00 • Vencimentos e V1mtagens Fix 

3. 1,90.13.00,00,00.00,0.1.1000,0000.00,00,00 • Obrigações Patronais

3.1,90.94.00.00,00,00,0, 1.1000,0000,00.00,00 - Indenizações e Restitulçõe-s l 

3.1, 91, 13,00.00.00,00.0.1,0065.0000.00.00.00 - Obrigações Patronais

3.1.91, 13.00.00.00.00,0, 1.1000.0000.00,00,00 - Obrigações Patronais 

3.2.90.92.00,oo.oo.00.0.1,1000.0000.oo,oo.oo - Desresa� dá Ex1;1rclclos Ant01

3.3.50.43.00.00.00.00.0.1. 1000.0000,00,00.oo - Subvençoos sociais

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Dlerlas - Civil

3.3.90.30.00.oo.oo.oo.0.1. 1000.0000.00.00.oo - Material de Consumo

3,3,90.32.00.00.00.00.0.1.1000.0000,00,00,00 - Material, BEM ou Serviço par, 

3.3.90.35.00,00.00.00.0.1, 1000.0000,oo,oo,oo - Serviços de Consultoria 

3,3.90.36,00,00,00.00.0.1, 1000.0000,00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 1000.0000.00.00.oo -Outros Serviços de Terceiros 

3.3.90.92.00.00.00.00.0.1. 1000,0000,00,00,00 • Despesas de Exerclclos Ante, 

3.3,90.93.00,00.00,00.0.1, 1000,0000.oO.OO.OO • Indenizações e Res!ituições 

4.4.90.52.00,00.00.00.o.1.1000.0000.00.00.oo. Equipamentos e Material Pen

Proj./Ativ,; 2.027 - Manuten\:�o 11 enc, e/ Procatorlos Judiciais T JMS 

47 02.122,18 

47 02.122.18 

3, 1.90.91.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Sentenças Judiciais 

3.3.90.91.00.00,00,00.0, 1.1000.0000.00.00.oo. Sentenças Judiciais 

Proj.!Aliv.: 2.030 • MamJtençao e onc:. e/ Gestao de Recursos Humanos 

48 04.122.18 

48 04, 122, 18 

3.3.91.97.D0,00,00,00.0.1, 1000.0000.00.00.00 -Apo,te para Cobertura do Déf 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.1000.0000,00.00,00. Equipamentos 0 Material Pen 

Pro).IAtlv,; 2.039 - Manutenção e enc, e/ Divida Interna 

40 04.122.18 

49 04.122 18 

49 04.122.18 

49 04.122.18 

3.2,90,21.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00,00 • Juros snbro a Divida Por Con 

3.2,90.22.00.00.00.00.0.1. 1000.0000.00.00.oo - outros Encargos sobre a Dlvl 

4.6.90.71,00.00,00,00,0.1, 1000.0000.00.00.00. Principal da Divida Contratual 

4.6.91.71.00.00,00.00.0.1.1000,0000.00.00.00 - Principal da Olvida Contratual 

Proj,/Atlv., 2,042 • Manutenção e enc, e/ Contrlbulcao p/ PASEP 

50 04.122.18 3.3,90,47,00.00,00,00,0, 1.1000.0000.00.00.00. Obrigações Tributárias e Con1 

Proj.!Ativ.: 2.271 - Manulançao e onc/ Serviços Telefonia 

51 

51 

61 

51 

51 

04.122.18 

04, 122,18 

04.122.11;1 

04.122.18 

04.122.18 

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1, 1000.0000.00.00.oo - Diárias• Civil 

3,3,90.30,00,00.00.00.0.1, 1000.0000.00,00,oo • Material de Consumo 

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.oo,oo • Outros Serviços de Terceiros 

3.3.90.39.00.00,00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Outros serviços de T0rceir0s 

4,4,90.52.00.00.00,00.0.1.1000.0000,00,00.00 - Equipamentos o Material Pen 

Proj./Ativ.: 2.282. Manutençao e!'l'l Tecnologia e Suporte 

52 04.122.18 

52 04.122.1 8 

52 04.122.18 

3,3.90.30.00,00.00,00.0.1.1000.0000.00.00.oo -Material de Consumo 

3.3.90.39,00.00.00.00.0.1.1000.0000,00.00.oo. Outros Sarvlços de Terceiros 

4.4.90.62.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Equipamentos e Material Pen 

22,378.858,50 

22.378.658,50 

Locallzador: Nova Andradlna 

Nao Sim Nao 6.150,000,00 

Não Sim Não 101.000,00 

NIio Sim Nao 2.000.oou,oo 

Nêo Sirn Nilo 20.000,00 

Nao Sim NIio 92.000,00 

Não Sim Não 1.350,000,00 

Nlio Nao NIio 20.000,00 

Nao NIio NIio 30,000,00 

Nlio NIio Não 30.000,00 

Não NIio NIio 500,000,00 

NIio NIio Nao 300.000,00 

NIio Nau Nao 200,000,00 

Nilo Nao Não 300,000,00 

Nilo NM Não 2.000.000,00 

NIio Não Nllo 10,000,00 

Nao N!io Não 400,000,00 

Nâo NIio Não 250,000,00 

Total: 13, 753.000,00 

Localizadar· Nova Andradlna 

Nõo Sim N!IO 700.000,00 

N!lo Nao Não 500.000,00 

Total: 1.200.000,00 

Looallzador: Nova Andradlna 

Nilo Nao Nao 1.026.858,50 

Nêo NM Nilo 25,000,00 

Total: 1.051.868,60 

Locatizador: Nova Andradlna 

Não Nêo NM 100.000,00 

Não Ni'itl Nlio 100.000,00 

Não Nao Nilo 2.000,000,00 

Nilo Nau Nilo 86,000,00 

Total: 2.286.000,00 

Locatizador: Nova Andradlna 

Não Nilo N:lo 1.400,000,00 

Total: 1.400.000,00 

l.oc.illzador: Nova Andradina

NM Nao N!lo 1.000,00 

Nllo NIio Nao 10.000,00 

NIio NIio Nau 5.000,00 

Não Nao Não 220,000,00 

Não Nao Nao 50.000,00 

Total: 288.000,00 

Locallzador; Nova Andradln.i 

Não N!lo Nao 800.000,00 

Não NIio NIio 900.000,00 

Não Nao Nêo 700,('00,00 

Total: 2.400.000,00 



Estado do Mato Grosso do Sul 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 2021 

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD (Consolidado) 

Página: 8/22 
Di.!ta: 03/12/2020 

Despesa Funcional ootaçao Educaçao Pessoal Saúde Valor 

Órgão: 17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO 

Unidade: 17.21 • SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIEN1"E DES. INTEGRADO 

Proj./Atlv.: 1.104 -Aquisição e manutençlio de Veiculo& 

ti1 20.6U1.39 3.3.90.30.00.00.00.00.0,1.1000.0000.00.0U.Oll - Material de Consumo 

61 20.601 .39 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1. 1000.0000,00.00.00 - Oulros Serviços de Terceiros 

61 20.601,39 4.4.90.52.00.00,00.00.0.1.1000.0000.00.00.oo - Equipamentos e Material Pen 

Proj./Atlv.: 2.105 • Manutenção e enc. e/ Gabinete do Secretario 

60 20. 122.40 

60 20.122.40 

60 20.122.40 

60 20.122.40 

60 20.122.40 

60 20.122.40 

60 20.122.AO 

60 20,122.40 

60 20.122.40 

3.1.90,04.00.00 00.00.0 1. 1000.0000,00,00,00 • Contratação Por Tempo Dele1 

3.1.90.11.00 00.00.00.0.1. 1000.0000,00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fix 

3, 1.90.13.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Obrigações Patronais 

3, 1 91 13.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.oo. Obrigações Patronais 

3.3.90.04.00.00.00.00.0.1.1000.DOOO.OO,OO.OO • Contratação Por Ternpo De101 

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.1000.UOOO,OO.OO.OO • Diárias• Civil 

3.3.90.30,00,00,00,00.0, 1.1000.0000.00.00.00 • Matei ial de Consumo 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 

4.4.90.52.00.00,00.00.0.1.1000.0000.00.00.00. Equipamentos e Material Pen 

Proj.tAtlv .. 2.106 • Manutenção e enc. e/ Agrnp. lnd., Comercio, Turismo e M. Ambiente 

54 04.122.39 

54 04.122.39 

54 04.122.39 

54 04,122.39 

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Venclrnentos e Vantagens Fix 

3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Obrigações Patronais 

3.1.91.13.00.00.00.00.0.1. 1000.0000.00.00.00 • ObrigAQOP.$ Patronais 

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.oo • Diárias - Civil 

Proj./Allv.; 2.226 - Manulençao do Licenciamento e Gestao Ambiental 

57 18.542.39 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1. 1000.0000.ou.oo.oo • Outros Serviços de Terceiros 

57 18.542.39 4.il.90.51.00.00.00.00.o.1.1000.0000.00.00.oo • Obras e lnstalaçoes

ProJ./Atlv.; 2.227 - Manutençào do Programa Coleta Seletiva de Lixo 

55 18,541.39 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terr.elros 

55 18.541.39 3.3.90.39.00.U0.00.00.0.1.1000.0000.00,00.00 - Outros Serviços de Terceiros 

Proj./Aliv.; 2.228 -APOIO AO PROGRAMA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL - CODEVALE 

62 20.602.39 

62 20.602.39 

62 20.602.39 

3,1.72.70.00.00.00,00.01.1000.0000.00.oo.oo. Rateio p!;!la partlclpaçao em e 

3.3.72.70.00.00.00.00.0. 1.1000.0000.00.oo.oo. Raleio peta participação ern e 

4 .4. 72.70.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.oo • Rateio pela participação em e 

Proj./Ativ.: 2.243 - POÇOS ARTESIANOS 

64 20,606.39 

64 20.606.39 

64 20.606.39 

3.3.90,30.00,oo.oo.oo.o. l .1000.0000.00.00.oo - Material do Consumo 

3.3.00.39.00,00.00.00.0.1.1000.0000,00,00,00 • Oulros Serviços de Tercei1?S 

4,4.90.51.00.00.00.00.0.1.1000.DOOO.OO.OO.OO • Obras e Instalações 

Proj./Ativ.: 2.249 - Fomento ao Comércio Local -Eventos. Congressos. Seminários. 

66 23.691.45 3.3.90.30,00.00,U0.00.0.1.1000.0000.0D.00.00 - Material de ConGumo 

Praj./Atlv.: 2.251 • Manuteriçao da Sala do Emprf;lf;lfldudor B Mlcrocrédllo 

67 23.691.45 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Material de Consumo 

67 23.691.45 3.3,90.39.0o.00.00,00.0.1.1000.0000.00.00.oo. O1Jtros Serviços de Ter�lros 

Proj.lAllv.: 2,253 - rermo de cooperaçllo técnica, parcerlai; 

68 23.691.45 3.3.00.:io.oo.oo.oo.oo.o. 1.1000.0000.00.00.oo • Material da Consumo 

68 23.691.45 3.3.90.39,00.00.00.00.0.1.1000.0000.UO.OO.OO - O�1ttos Serviços de Torcelros 

7.742.234,46 

7.742.234.46 

Locallzador: Nova Andradlna 

N!iô Nao Nao 20,000,00 

Nao Não N:I0 15.000,00 

NIio Nao Nl!o 5.000,00 

Total: 40.000,00 

Locallz:ador: Nova Andradina 

Nao Sim Não 60.000,00 

Nao Sim Nllo 1.700,000,00 

Nllo Slrn NOO 15.000.00 

Nõo Sim Não 750.000,00 

Nao Não Não 30,000,00 

Nao Não NIio 30.000,00 

Não Nl\O Nao 150,000,00 

Não NM Nao 200.000,00 

Nao Nilo Não 30.000,00 

Total: 2.985.000,00 

Localiz.ador: Nova Andradina 

NIio Slrn Nao 370.000,0U 

Não Sim Nilo 1.000,00 

Não Sim Nao 5.000,00 

Não Nao Nao 2.000,00 

Total: 378.0'l0,00 

Looallzacior: Nova Andradina 

Não Mio Nao Z5.000,00 

Nêo NIio Nao 10.000,00 

Total: 36.000,00 

Locali1.ador: Nova Andradlna 

Não N!\O Nao 3.000,00 

Nllo Nau Nilo 50.000,00 

Total: 53,000,00 

Locallzador: Nova Andrauina 

NIio Sim Não 75.000,00 

Nêo Não N!lo 12.000,00 

Nao NIio Não 5,000,00 

Total: 92.000,00 

Locallzador· Nova Andradina 

Não Não Nao 10.000,00 

Nao Não Náo 15.000,00 

Ntlo Não Nao 10.000,00 

Total: 35,000,00 

Locallzador: Nova Andradlna 

Nao Nao Nao 5.000,00 

Total: 11.000,00 

Locali1.ador: Nova Andradiílfl 

Nao Nl\O Nao 5,000.00 

NIio NM Não 10.000,00 

Total: 1!i.t100,oo 

Localizador: Nove Andradlna 

Nao Nao Não 105.000,00 

Nêo N!lo Nilo 5.000.00 

Total: 110.000,00 



Estado do Mato Grosso do Sul 

MUNICiPIO DE NOVA ANDRADINA 

LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL 2021 

Quadro de Detalhamento da Despesa » QDD (Consolidado)

Pagln.i: tl/22 
Data: 03/12/2020 

Despesa Funcicmal Dotação E-duoaçao Pessoal Saúde Valo, 

Órgão: 17.00 • SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO 

Unidade: 17.21 • SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO 

Proj,/Ativ.: 2.254 - Polo do desenvolvimento - Distrito Industrial 

65 22.661.45 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Outros Serviços de Terceiros 

Proj./Ativ.: 2.255 - EQUIPAMCNTOS PARA SITUAÇôES OE EMERGÊNCIA 

56 18.542.20 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.1000.0000,00.00.00 • Equipamentos a Material Pen 

Pro)./Allv.: 2.262 - Manutençllo e encargos com agropecuMa 

63 20,602.46 
63 20,602.46 
53 20.602.46 

63 20.602,46 

3.3.50.43.00,00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Subvenções Sociais 

3.3.90.30.00.0U,00,00.0.1. 1000.0000.00.oo.oo - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
4.4.90.52.00.00.00.00.0. 1. 1000.0000.00.00.oo - Equipamentos e Material Pen 

Pro).JAllv. 2.269 • Operacionallzaçao Aterro Sanitario e Gestão Integrada de Resfduos 

58 18.642.39 
58 18.642.39 
58 18.542.39 
58 18.542.39 

3.3.90,30.00.00.00.00,0.1, 1000.0000.00.00.oo - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1000.0000,00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
4.4.90.51.00.00.00.00.0. 1 .1000.0000.00.00.00- Obras e Instalações 
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material Pen 

Pro)./Atlv .. 2.289 • Recuperaçoo de Areas Degradadas 

59 18.543,39 4.4.90.51,00,00.00.00.0.1.1000.0000,00.00.00 - Obras e Instalações 

Órgão: 21.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Unidade: 21.06 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Proj./AUv.: 1,063 • Aqulslao de Velculos, Maq�1lnas e Equipamentos 

72 15.122.20 4.4,90.52.00.00.00.00.0.1.1 OOO.OOll0.00.00.00 - Equipamentos e Material Pe11 

Proj./At111.: 1.064 • tmplantaçao do Plano Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana 

73 15.122.20 3.3.90.30.00,00.00.00.0.1. 1000.0000.00.00.00- Material de COm;Umo 
73 15.122.20 3.3.90,36.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
73 15.122.20 3.3.90,39.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.oo - Outros Serviços de Terceiros 

Proj./Allv: 1.085 - Recuperaçao e Manutençllo de vias urbanas 

75 15.451.20 
75 15,451,20 
75 15.451.20 
75 15,451.20 
75 15.451.20 
75 15,451.20 
75 15.45'1.20 
75 15.451.20 
75 15.451.20 

3.3.90.30.00.00.00.00.o.1.1000.0000.00.00.oo - Material de Consumo 
3.3.90.30.00.00,00,00,0.1.0070.0000.04.00.00 • Material de Consumo 
3.3.90.30.00.00.00.00.D.1.0080.0000.lM.OO.OO • Material (ie Consumo 
3.3.90.36.00.oo.oo.oo.o.1.1000.0000.oo.oo.oo • Outros Serviços de Terceiros 
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Outros Serviços de Terceiro� 
3.3.90.39.00.00.00.00.0, 1.0070.0000.04.00.00 - Outros serviços de Tercelrna 
4.4,90.51.00.00 00.00.0.1. 1000.0000.00.00.oo - Obrns e Instalações 
4.4.90.51.00.00.00,00.0.1.0070.0000,04.00.00 - Obras a Instalações 
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Equipamentos e Malerlal Pen 

Proj./Atlv.: 1,111 • Construç:!o de pontes e obras de arte 

76 15.451.20 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1,1000.0000.00.00.00 • Materl1:1I de Consumo 
76 15 451.20 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.1UOO.OOOO.OO.o0.00 • Outros serviços de Tercalros 

76 15.451.20 
76 15.451.20 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Outros Serviços de Terr.ellos 
4.4.90.51.00.00.00.00 0.1.1000.0000.00.00.00 • Obras e Instalações 

Proj./Aüv.: 1. 112 - Pavimenlaçao a Manutençao de Vias Publicas• CIDE 

77 15.451.20 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0016.0000.04.00.00 - Material de Consumo 

7 742.?.34.46 

7.742.234,46 

1 ocallzador: Nova Andradlna 

Não Nao Nao 200.000,00 
Total: 200,000,00 

Locallzador: Nova Andradlna 

N!IO Nao Não Z5.000.00 
Total: 2.S.000,00

Locallzador: Nova Andradlna 

Não NM N!!o 10.000,00 

Não Nao N:!o 9.000,00 
N!lo N!lo NM 9.000,00 
Não Nilo Nao 10.000,00 

Total: 38,000,00 

Locallzo1dor: Nova Andradlna 

Não Nilo Não 5.000,00 

NIio Nao NM 2,586,234.46 

NIio Não Não 50.000,00 

Não Nao Não 10.000,00 
rotai: 2.651.234,46 

Localizador· Preíollura Municipal

Não Nao Não 1.100.000,00 
Total: 1.100.000,00 

1 Q.827 .000,00 

19.827.000,00 

Localliador: Nova /\ndradlna 

Nt\o Nilo Nao 1.000,00 
Total: 1.000,00 

Locallzador: Nova Andr11i,llna 

NM Não Nao 1.000,00 

Não Não Nao 1.000,00 

Não NãO Não 1.000,00 
Total: 3.000,00 

Localizador: Nova Amlradlna 

NIio Nilo Não 300.000,00 

Não Nllo Não 35.C•00,00

Não N0o Não 82.000,00

Não Nao Não 1.000,00 

N!lo Não Não 140.000,00 

Não Nao Não 10.CI00,00

Não Nao Não 10.000,00

Nàô Não N!lô 35.000,00 

Nilo Não Nao 1.000,00 

Total: 814.000,00 

Locall:tador: Nova Andradina 

N3o NIio NIio 1.000,00 

Nau Não Nao 1.000,00 

Não Não Nao 1.00Q,00 

Ni1o Não Não 1.000,00 

Total: 4.000,00 

Locafizador: Nova Andradlna 

N!lo Nao NIio 1.000,00 
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Despesa Funcional Dotaç!lo Educaçao Pessoal Saúde Valor 

Órgao.  21.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Unidade: 21.06 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Proj./Atlv. 1.112 - Pavimentação e Manutenção du Vias Públicas - CIDE 

77 15.451.20 3.3.90.36.00.00.00.00.0. 1.001fi.0000.04.00.00 - Outros Serviços dê Terceiros 

77 15,451.20 3.3.90.39.00.00.00.00,0.1,0016.0000.04.00.00 • Oulros Serviços de Terceiros 

77 16.451.20 4.4.90.51.00,00,00.00.0.1.0016.0000.04.00.00 • Obras e lnelalaçõee 

Proj./Atlv.: 2.107 - Manutencao e enc. e/ Parques, Praças e Jardins 

78 15.451.20 

78 15.451,20 

78 15,41)1,20 

78 15.451 ,20 

78 15.451.20 

78 15.451.20 

78 15.451.20 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1,0070.0000.00.00.00 • Material de Consumo 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 • Material de Consumo 

3.3.90,36.00.00.00.00.0.1. 1000.0000,00.00.oo Outros Serviços de Terceiros 

3.3,90.39,00.00.00.00.0.1.0070,0000 04,00,00 - Outros Serviços de Terceiros 

3.3.90.39.00.00.00.00.o.1.1000.0000.00.00.oo - Oulr0!I serviços de Terceiros 

4.4.90.51.00.00.00.00.o.1.1000.0000.00.00.oo - Obres e Instalações 

4.4.90.52.0o.oo.oo.oo 0.1.1000.0000.00.oo.oo - Equipamentos e Material Per, 

ProJ.IAtlv.: 2.108 - lnslalaçllo e Melhoria do Sistema de lluh'linaçao Pública 

79 15.451.20 

79 15,451.20 

79 15.451.20 

79 15.451.20 

79 15,451.20 

79 15.451.20 

3.3.90.30.00.00.00.00.0, 1.0017,0000,04.00.00 - Material de Consumo 

3.3.90.36.00.0U,OO.U0.0.1.0017,0000,04.00.00 • Outros Serviços de Terceiros 

3,3.90,39.00.0o.OO.OO.O. 1.0017.0000.04.00.00. Oulros Serviços de Terceiros 

4.4.90.51.00,00.00.00.0 1.0090,0000.04.02.00 - Obras e Instalações 

4.4.90 . .61,00,00.00.00,0,1.0017.0000.04.00.00 - Obras e Instalações 

4.4.90.52.00.00.00.00.0 1.0017.0000.04.00.00 • �qulpamentos e Material Pen 

Proj./Atlv.: 2.109 • Manutençêo, concertos e reparaç:lo da frota de veicules 

86 26.122.20 3.3.90.30.00,00.00,00 O. 1 ,0080.0000.04.00.00 • Material de Consumo 

86 26.122.20 3.3.90.30.00.00.00.00 0.1.0070.0000.04.00.00 • Material de Consumo 

86 26.122 20 

86 26.122.20 

86 26.122.20 

86 26.122.20 

86 26.122.20 

3.3.90,30.00.00.00.00.0.1. IOOO.OOOO,OO,OO,OO • Material de Consumo 

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.0U.00 • Outros Serviços de Te,cehos 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1. 1000.onoo.oo.oo.oo • Outros Serviços de rercolros 

3.3.90.39,00.00.00.00.0.1.0080.0000.04.00.00 • Outros Serviços de Tercolros 

3.3.90.39.00,00.00.00.0.1,0070.0000.04.00.00 • Outros Serviços de Terceiros 

Proj./Allv .. 2.110 • Manulençáo e enc: e/ conervaçao de estradas 

74 15.122.20 3.3.90.30.00.0U,00.00.0.1.0080.0000.04.00.00 - Malerlal de Consumo 

74 15.122.20 

74 15,122.20 

74 15.122.20 

74 15.122.20 

74 15.122.20 

74 15 122,20 

74 15.122.20 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Material de Consumo 

3.3.90.36,00.00.00.00.0.1,0080.00D0.04.00.00 - Outros Serviços cJP. Terceiros 

3 3.90.39.00.00.00,00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Outros Serviços de lercelros 

3.3.90.39,00.00.o0.00.0.1.0080.0000.04.00,oO - Outros Serviços de Tercolros 

4.4.90.51.0íl.D0.00.00.0.1.0080.0000.04.00.0D" Obras e Instalações 

4.4.90 51.00.00,00.00.0.1.1000.0000.00.00,00 - Obras e lnstal11çMs 

4.4.90.52.00.00,00,00.0, 1.0080.0000.04 00.00 - Equipamentos e Material Pen 

Proj./Ahv.: 2.111 • Manutonç!lo e enc e/ Aeroporto Municipal 

69 04.122.20 3,3.B0.30.oo.oo.oo.oo.o.1. 1000.0000.00.00.oo - Matetlal de Consumo 

69 04.122.20 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Outros Serviços de Torcelros 

69 04.122.20 

69 04.122,20 

69 04.122.20 

69 04.122.20 

69 04.122.20 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1. 1000.0000,00.00.00 - Outros serviços <Je Tercairoa 

4.4.90.51,00.00.00.00.0.1.0070.0000,04.00.00 - Obras e Instalações 

4.4.90.51.00.D0.00.00.0.1,0016,0000.04.00.00 - Obras o Instalações 

4.4.90.51.ou.00.00.00.0.1. 1000.0000.00.00.oo • Obras e lnstalaçõei; 

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.1000.0000.00.00.00 - Equipamentos e Material f'en 

19.827.000,00 

19.827.000,00 

Locallzador· Nova Andradina 

Não Não Não 1.000,00 

Nao Nao Nao 1.000.00 

Nao Nao Nao 116.000,00 

Total: 119.000,00 

Locallzador: Nova Andradlna 

Nêõ Nao NM 40.000,00 

Não Nilo Nilo 200 000,00 

Não Não Não 1.000,00 

Nao N!lo Nao 100.000,00 

N11o N::lo N!\o 250.000,00 

NIio Não N!\o 250.000,00 

Nõo Nl\o Nao 1.000,00 

Total: 842.000,00 

Localizador; Nova Andradlna 

Não Não Nilo 2,000.000,00 

Não Nao Não 1,000,00 

Não N!lo Nilo 1.729.000,00 

Nao NãO Nao s.ooo noo.oo 

Nao N!lo Não 300.000,00 

Nao Nao Nêo 80,000,00 

Total: 9.110.(!00,00 

Localizarlor: Nova Andradlna 

Não Nt!c> Mio 500 000,00 

NM N1lo Nilo 200.000,00 

Nllo Não Mio 300,000,0íl 

Não N!!o Nao 5.000,00 

Não Nt!O NM 100.000,00 

Não Nao Nilo 100.000,ou 

Não Nao Nao 170.0CO,OO 

Total: 1.375.000,00 

Localizador: Nuva Andradina 

Nao N!!O N11o 1.400.000,00 

Não Nilo NCio 1.000,00 

Nl!o N!I0 Não 1.000,00 

Nao N90 Não 1.COD,00

Não Nao Nao 400.000,00 

Nao Nao Não 95,000,00 

Nao NM Nao 1.000,00 

Nao Nao Não 4.000,00 

Total: 1.903.000,00 

Localizador; Nova Andradlna 

Não Não Nào 1.IJ00,00 

Não N:lo Nao 1.000,00 

Nao Não Não 1.C00,00

NêO Nilo Não 1.000,00 

Nilo Não Não 1.000,00 

NIio Não Nblo 1.000,00 

N&o Não Nilo 1.000,00 

Total: 7.ll00,00
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Despesa Funcional Dotaçao Educaçllo Pessoal Saúde Valor 

Órgào: 05.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 05.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Proj./Aliv.: 2.016 - Manutençao e enc. c/MAC-CAPS Centro de Atençllo Pslcossoclal 

12 10.302.43 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1,0014.0000.02.04.00 • Outros serviços de Tercolros 

12 10.302.43 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00 - Outros Serviços de Terceiros 

Proj./Atlv.: 2.018 - Manutenção e enc. e/ MAC/Ambulatorlal e Hosp. SAMU 

13 10.302.43 

13 10.302.43 

3.1.90.11.00.00.00.00 0.1.0031.0000.02.01.00 • Vencimentos e Vantagens Flx

3.1.90, 11.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.01 .ao - Vencimentos e Vantagens Flx

Proj./Aliv.: 2.019 • Manuti,nçao e onc. e/ Transferencias a Funrlc1çao Municipal de Saúde/MAC 

15 10.302.44 

15 10.302.44 

15 10.302.44 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .oo - Outros Serviços de Terceiros 

3 3 90.39.00.00.00,D0.0, 1.0014.0000.02.04.00 - Outros Serviços de Terceiros 

3.3.90.39.00,00.00.00.0.1.0031.0000.02.04,00 - Outros Serviços de Terceiro& 

Proj./Atlv: 2.021 - Manutenção e Capacitação Conselho Municipal de Saúda 

10.122.44 3.3,90.14.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .00 • Diárias - CIVIi 

1 10.122.44 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .00 • Outros Serviços de Terceiros 

Proj./Ativ.: 2.022 - Manutenção e Capacitaçao com PAB/Agentes Comunitarlus de Saúde 

4 10.301.42 

4 10.301.42 

3. 1 .90, 11,00.00.00.00.0.1 0031.0000.02.06,00 • Vencimentos e Vantagens Fix

3.1.90. 11.00.00.00.00.0 1 0014.0000,02.04,00 • Vencimentos e Vantagens Fix

Proj./Atlv.: 2.024 - Manutenção e enc. com PSF/PAB 

5 10.301,42 

5 10.301.42 

5 10.301.42 

5 10.301 .42 

5 10.301.42 

5 10.301.42 

5 10.301.42 

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00 • Vencimentos e Vantagens Flx 

3.1.90.11.00.00.o0.00.0.1.0031.0000.02,01 ,00 - Vencimentos e vantagens Flx 

3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00 - Material de Consumo 

3.3.90.30.00.0D.00,00,0.1,0031.0000.02.04.0D • Material de Consurno 

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.UO • Outros Serviços do Terceiros 

3.3.90,39.00.00.00,0D.D.1.0014.0000.02.04.00 - Outros serviços de Terceiros 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0031.0000.0Z.OII.OO - Outros ServlÇM de Terceiros 

Proj./Attv.: 2.200 • Manulençl!O 0 Encargos com lnvesllmontos/BLGES/Gestao sus 

9 10,301.44 4.4.90.51.00.00,00.00.0 1.0055.0000.02.06.00 • Obras e Instalações 

9 10.:.101.44 4.4.90,51.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04 00 • Obras e Instalações 

9 10.:!01 .44 4.4,90.51.00.00.00.00.0.1.0021.0010.02.01 .00 - Obras e Instalações 

9 10.301.44 4.4.90.51.00,00.00.00.0.1.0025.0000.02.06.00 - Obras e lnstalõ!Çõos 

9 10.301.44 

9 10.301.44 

9 10.301.44 

4.4.90.52.00.00.00.00.0,1 .0014.0000.02.04.00 • Equipamento$ e Material Fen 

4.4.90.62.00.00.00.o0,0.1.0025.0000.02.0B,OO • Equipamentos e Material Pert 

'1.4.90.52.00.00.00.00.D.1.0055.0000.02.06.00 • Equipamentos e Material Pen 

Proj./Ativ.: 2.201 - Manutenção e Em,êlrgos com FIS/Saúde 

10 10.301.41\ 3.3.90.32.00.00.00.00.0. 1 .0081.0000.02.00.00 • Material, BEM ou Serviço par. 

10 10.301.44 3.3.90,39.00.00.00,00,0.1.0081 .0000.02.00.00 • Outros Serviços de Terceiros 

ProJ./Atlv .. 2.274. Manutençao u Encargos r.om Alimentação e Nlttriçao 

19 10.306.0049 3.3.90.32.00.00,00,00.0.1.0081 .0000.02.04.00. Malerlal. BEM ou Serviço par, 

Proj./Atlv .. 2,275 • Manulençao e cnc. e/ CCZ/SAE/Epldemiotoglca 

18 10 305.2 

18 10 305.2 

18 10.305.2 

18 10.305.2 

3.1.90.11,00.00.00.00.0.1,0014.0000.02.04,DO • Vencimentos e Vantagens l=lx 

3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.0031.0000.02.04.00 • Vencimentos e Vantagen� Flx 

3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00. Dlérlas - Civil 

3.3.90.30.00 00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00- Material de Consumo 

60.952.000,00 

80.962.000,00 

Locall:i:ador: Nova Andradlna 

Nao Nao Sim 1.000,00 

Nõo Nilo Sim 36.000,00 

Total: 139.000,00 

Localizador: Nova Andrndina 

Não Sim Sim 80.000,00 

Nao Sim Sim 158,000,00 

Total: 238.000,00 

Locallzador. Nova Andradlna 

Nno Não Sim 5.500.000,00 

Não Nilo Sim 5.437.000,00 

Nllo Não Sim 7 .013.500,00 

Total: 17.950.5'.lO,OO 

Locallzador: Nova Andradlna 

Não Não Sim 2,000.00 

Nao Nao Sim 21.600,00 

Total: 23.600,00 

Locallzador: Nova Andradlna 

Nao Sim Sim 335.000,00 

Nao Sim Sim 1.200.000,00 

Total: 1.636.000,00 

Localizador: Nova Andradina 

Não Sim Sim 2.500.000,00 

Não Sim Sim 200,000,00 

Nêo Nela Sim 670.800,00 

Nilo Não Sim 20.000,00 

Nao Não Sim 19.200,00 

NM Nllo Sim 198.000,00 

Nilo Não Sim 12.000,00 

Total: 3.620.000,00 

Localizador· Nov.i Andradina 

NM Nl:ió Sim 150.000,00 

Não Nao Sim 150.COO,OO

NIio Nao Sim 301.000,00 

Nao Não Sim 101.000,00 

Não Não Sim 300.000,00 

Não NêO Sim 200,000,00 

Não Ntlo Sim 151.000,00 

Total: 1.353.000,00 

Localizador; Nova Andradlna 

Nao Nêo Sim 555,000,00 

Não N;lO Sim 910.000,00 

Total: 1.485.000,00 

L0<:allzador· Nova Andtadlna 

NIio Nao Sim 440.000,00 

Total: 440.000,00 

Localizador: Nova Andradlmt 

Não Sim Sim 415,000,00 

Nllo Sim Sim 180.000,00 

NQO Nau Sim 5.000,00 

Nao N!IO Sim 30.000.00 
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Órg:,lo. 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unldado: 05.06 • FUNDO MUNICIPAL DE S.i\UDE. 

Proj/Atlv .. 2.275 - Manutenção e enc. e/ CCZ/SAE/Epldemlologlc:a 

18 10.305.2 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00 - Outros Serviços de TercP.!ros 

ProJ./Allv.: 2.276 -Manutençao e enc. e/ Assistência Farmacia Basice Estrat. /\FB 

16 10.303.4 
16 10.303.4 
16 10.303.4 

3.3.90.32.0o.oo.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01.00 -Material, BEM ou Serviço par. 
3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.0014.0000 02,01 .00 - Material, BEM ou Serviço pt1r, 
3.3.90.32.oo.oo.oo.oo.o.1.ooa1.oooo.02.01 .oo - Material, BEM ou serviço par. 

Proj./Ativ.: 2.277 - Manutenç!lo e enc. c/ Gablente do Secretário do F.M <lo Saúda 

6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10,301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10,301.42 
e 10.301.42 
e 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 
6 10.301.42 

3.1.90.11.00 oo.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01 .00 - Vencimentos e Vantagens i::1x 
3.1.90.13.00.oo.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01.oo - Obllgaçoes Patronais 
3, 1,90.91,00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.o1 .00 - Sentenças Judicial$ 
3.1.90.94.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .00 - Indenizações e RestltulçõQs 1 
3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01.00 - Obrigações Patronais 
3,3.50.43.00,oo.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01 .00 - Subvenções Sociais 
3.3.90, 14.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01.00 - Dláric1s - Civil 
3.3.90.30.00.00.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01 .oo - Material de Consumo 
3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .00. MaterlRI, BEM ou Serviço oar, 
3.3.90.36.00.00.00.00,0.1.0002.0000.02.01 .00 - Outros Serviços de Terceiros 
3.3.90,39.00,00,00.00,0, 1.0002.0000.02.01 .00 - Outro& Serviços de Terceiros 
3.3.90.48.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .00 - Outros Auxilias Flnancelroi. a 
3.3.90.91.00.00.00,00.0.1.0002.0000.02.01 ,00 - Sentenças Judiciais 
3.3.90.92.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01.00 - Despesas de Exerclr.i<lS Ante, 
3.3.90,93.00.00.00.00.0.1.0002.0000,02.01,00 - Indenizações e Restllulç0es 
3.3.91.97.00.00.00.00.0.1.0002.0U00.02.01 .00 -Aporte para Cobertura do Dôf 
4.4.90.51.00.00.00.00.o. 1.0002.0000.02.01 .oo - Obras e lnstalaçoas 
4.4.90.52.00.00.00.00,0.1.0002.0000.02.D1 .00 - Equipamentos e Material Pen 

Proj./Aliv .. 2.288 - Enlrentamento da Emergencia Covid 19 

7 10.301.42 
7 10.301.42 
7 10.301.42 
7 10.301.42 
7 10 301.42 
7 10,301.42 
7 10.301 .42 
7 10.301.42 
7 10.301.42 
7 10.301.42 

3.1.90.11.00.00,00.00.0.1.0068.0000.02.04.00 - Ve1,cltmrntos e Vantagens Fix 
3.3.50.43,00,QO,OO.OO,O. ·1 .0014.0000,02.04.00 - SubvGnções Sociai s 
3.3.90.:!0.00.00.00.00.0.1.0031.0000.02.04.00 - Matorlal do Consumo 
3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.0014.0000,02,04.00 - Material de Constjrno 
3.3.00.30.00.oo.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01 .ao - Material de Consumo 
3,3.90.39.00.00.00,00.0.1.0014.0000,02.04,00 - Outros Serviços de ierr.elros 
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0002.0000.02.01 .oo - Outros Serviços de Terceiros 
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0031.0000.02.04.00 - Equipamentos o Meteria! Pen 
4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.0014.0000.02.04.00 • Equipamentos e Material Pen 
4.4.90.52.00.oo.oo.oo.o.1.0002.0000.02.01 .oo - Equipamentos e Material F en 

Órgao: 07.00 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 07. 12 - FUNDO MUNICIPAL DIRETOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE 

ProJ./Atlv.: 2.078 - Manutenç!lo e enc. e/ Assistência a Criança e Adolescanle 

1 08.243.37 3.3.50.43,00,00.00.00.0.1.0050.0000.04.03.00 - Subvenções Sociais 
1 08.243.37 3.3,90,30.00.00.00.00.0.1.0050.0000.04,03.00 - Material de Consumo 
1 08.243.37 3.3.90.33.00.00.00.00,0.1.0050.0000.04.03.00 - Passagens e Despesas Corn 

06.243.37 
08,243.37 
06.243,37 
08.243.37 

3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.0060.0000.04.03.00 - Outros Serviços de T�rculros 
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0050.0000.04.03.00 -Outros Serviços de Terceiros 
4.4.50.42.00.00.00.00.0.1.0050.0000.04.03.00 -1\uxlllos 
4.4.90.52.00,00.00,00.0.1.0050.0000.04.03.00 • Equipamentos e Material Pen 

60.952.000,00 

60.952.000,00 

Locallzador: Nova Andradlna 

Nao Nao Sim 50.000,00 
Total: 680.000,00 

Localiiador: Núva Andradlna 

Não Nào Sim 509. OOl), 00 
Nao N::lo Sim 321.000,00
Nao Nao Sim 130.000,00

Total: 960.000,00 

Locallzador. Nova Andradlna 

Não Sim Sim 16.000.000,00 
Nilo Sim Sim 463.200,00 
N:Jo Sim Sim 10.000,00 
Nao Sim Sim 30.000,00 
Nao Sim Sim 2.336.600,00 
N!lo Nao Sim 15,000,00 
Nilo Nilo Sim 150,000.00 
Nilo Não Sim 1,000.000.00 
Nilo Não Sim 1. 100.000,00
NIio Nilo Sim 200.000,00
Nilo Nilo Sim 3.400.000,00 
Nao Nao Sim 190.(100,00 
Não NM Sim 1.400.000,00 
Nao Nao Sim 50.000,00 
Nao Nao Sim 10.000,00 
Nao N!\o Sim 1.000,000,00 
Nêo Nl!O Sim 480.000,00 
NIio Nãn Sim 379.400,00 

Total: 27.214.400,00 

Locallzador: Nova Andradlna 

Nao Sim Sim 50.000,00 
Não Nao Sim 1.152,000,00 
Nilo Não Sim 200.000,00 
Nào Não Slrn 500.000,00 
Não Nêo Sim 50.COO,OO
Nao Nilo Sim 10.000,00
Nao Nao Sim 10.000,00
NM Nilo Sim 10.000,00
Não Não Sim 10.000,00
NIio Não Sim 10.000.00

Total: 2.002.000,00 

45.000,00 

45.000,00 

Locallzador· Nova Andradlna 

Nilo N!IO Nao 37 000,00 
Nilo Nao Nao 1.000,00 
Nao NIio Não 500,00 
Nao Nao Não 500,00 

Não Não Nêo 1.000,00 

NM N!io Nêo SC0,00 

Nilo Não Nilo 1.000,00 
Total: 41.600,00 










































































































